
DATA MERCANTIL
São Paulo

Terça - feira, 19 de janeiro de 2021R$ 2,00 Edição N º 222

www.datamercantil.com.br

Economia

Negócios

No Mundo

BC-Br sobe 0,59% em novembro 
ante outubro, com ajuste, diz BC
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Maia diz que coragem de  
Bolsonaro não é tão grande  
para negar Coronavac  
e que Pazuello fez papelão

Com a derrota do 
governo federal 
na disputa pelo 

início da vacinação, o presi-
dente da Câmara dos Depu-
tados, Rodrigo Maia (DEM-
-RJ), disse nesta segunda 
(18) que a coragem do pre-
sidente Jair Bolsonaro (sem 
partido) não se mostra tão 
grande “na hora da verdade”.

Em entrevista, o depu-
tado federal lembrou que, 
no passado, Bolsonaro dizia 
que o Ministério da Saúde 
não iria adquirir doses da 
Coronavac, vacina produzi-
da pelo laboratório Butan-
tan em parceria com a far-
macêutica chinesa Sinovac.

No final de semana, po-
rém, após o fracasso da ne-
gociação com a Índia para o 
transporte de doses da vacina 
AstraZeneca, produzida pela 
Fiocruz com a universidade 
de Oxford, o ministro da Saú-
de, Eduardo Pazuello, reque-
reu doses da vacina chinesa.

“O presidente disse vá-
rias vezes que não compra-
ria vacina chinesa, porque 
quem mandava era ele. Mas 
na hora da verdade, a co-
ragem não é tão grande. É 
corajoso até uma parte da 

história”, criticou Maia.
O presidente da Câma-

ra também parabenizou o 
governador de São Paulo, 
João Doria (PSDB), que 
saiu ã frente de Bolsona-
ro na vacinação da popu-
lação e disse que Pazuello 
fez um “papelão”, queren-
do, segundo ele, se benefi-
ciar da conquista do tucano.

“Apesar do papelão do 
ministro Pazuello, agora 
querendo capturar também o 
tema das vacinas, pelo menos 
eles compraram as vacinas e, 
para a nossa felicidade, pelo 
menos 6 milhões de brasilei-
ros estarão imunizados nas 
próximas semanas”, disse.

Maia afirmou que o Minis-
tério da Saúde não tem plane-
jamento para a vacinação da 
população e que Pazuello se 
mostrou um “fracasso” no que 
era considerado o seu ponto 
forte ao assumir a pasta: ex-
periência na área de logística.

“O que me estranha é que, 
quando o ministro Pazuello 
foi escolhido, e acho que 
ele é um bom militar, o que 
o levou ao ministério era ser 
um homem bom de logística. 

O deputado federal tam-
bém observou que Bolsona-

ro tem afirmado de maneira 
equivocada que foi impedido 
pelo STF (Supremo Tribunal 
Federal) de atuar no comba-
te ao coronavírus. A decisão 
do Supremo, que garante au-
tonomia nas decisões de es-
tados e municípios, também 
inclui a atuação da União.

“Não tem planejamento 
no governo federal. O pre-
sidente, inclusive, coloca 
dessa forma. Ele coloca uma 
narrativa de que o Supremo 
tirou o poder do governo 
federal. E não foi nada dis-
so. O Supremo deixou claro 
que a coordenação do SUS 
é do governo federal”, disse.

Maia também afirmou 
que é inevitável que, na pró-
xima legislatura, seja aberta 
uma CPI (Comissão Parla-
mentar de Inquérito) para in-
vestigar a atuação do Minis-
tério da Saúde nas políticas 
de combate ao coronavírus.

“Se ele [Pazuello] fos-
se bom de logística, ele teria 
organizado o planejamento, 
acompanhando os indicadores 
de crescimento do problema 
em Manaus, de forma a não 
faltar insumos para o trabalho 
dos profissionais de saúde. 
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No Mundo

Maioria das denúncias contra 
invasores do Congresso  
dos EUA vem de familiares

Regime Maduro avança  
sobre imprensa e ONGs  
de direitos humanos

Em uma mesma se-
mana, a ditadura 
venezuelana, co-

mandada por Nicolás Madu-
ro, avançou sobre veículos 
de comunicação e ONGs de 
direitos humanos. Os ataques 
ocorrem logo depois da posse 
da nova Assembleia Nacional, 
de maioria chavista, que foi 
eleita em uma votação con-
testada do dia 6 de dezembro.

Os alvos foram o canal 
de streaming VPItv, que cos-
tuma ser o único a transmitir 
atos e entrevistas da oposi-
ção, os sites independentes 
Efecto Cocuyo, Tal Cual, 
El Pitazo e Caraota Digital, 
o jornal regional Panorama 
(Maracaibo) e as ONGs Mé-
dicos Sem Fronteiras, Provea 
(Programa Venezuelano de 
Educação e Ação em Direitos 
Humanos) e Azul Positivo.

O VPI (Venezuelanos 
pela Informação) teve seu 
sinal retirado do ar por uma 
sanção imposta pela Conatel 
(Comissão Nacional de Te-
lecomunicações), o Tal Cual 
teve sua página suspensa 
indefinidamente, e o Efecto 
Cocuyo está sendo acusa-
do de receber financiamento 
direto do governo do Reino 
Unido –o que o site nega.

Os Médicos Sem Frontei-
ras estão se retirando de parte 
do país devido a restrições a 
seu trabalho, e a ONG Azul 
Positivo teve cinco membros 
presos no estado de Zulia.

Opositor de Putin volta 
à Rússia e é preso no 
aeroporto em Moscou

O opositor russo 
Alexei Naval-
ni voltou neste 

domingo à Rússia, 150 dias 
depois de ser envenena-
do na Sibéria e levado para 
tratamento na Alemanha.

Navalni chegou ao aero-
porto de Cheremetievo, um 
dos três principais de Moscou, 
às 20h15 (14h15 em Brasí-
lia). Seu avião vindo de Ber-
lim iria pousar em Vnukovo, 
outro aeródromo da capital a 
55 km dali, mas foi desvia-
do a 15 minutos da chegada.

Não houve nenhuma ex-
plicação para o fato, apesar 
de parecer óbvia. A empre-
sa Pobeda, que fazia o voo, 
afirmou que houve proble-
mas técnicos em três de 
seus voos –uma desculpa.

Navalni deixou o avião 
e falou, segundo sites rus-
sos, com pessoas na fila da 
imigração. Queixou-se do 
desvio, “que colocou pes-

soas em risco”, e se disse 
“absolutamente feliz”. Che-
gando à cabine, foi detido ao 
apresentar seus documentos.

Havia grupos de oficiais 
do Serviço Penitenciário Fe-
deral da Rússia à espera de 
Navalni em ambos os aero-
portos, segundo a mídia russa.

Em dezembro, o serviço 
havia dito que seria “obriga-
do” a deter Navalni porque 
sua saída prolongada do país 
violava os termos de uma 
sentença por fraude suspensa 
em 2014. O opositor, que teve 
alta em setembro, diz que 
o processo é persecutório.

Ele ficará detido até ser 
levado para uma audiência. 
Além disso, a Justiça rus-
sa abriu um caso criminal 
contra Navalni, acusando 
o seu Fundo Anticorrupção 
de receber doações ilegais 
e desviar até R$ 25 milhões 
para favorecer o ativista.

Folhapress

A Anistia Internacional 
condenou, na quinta (14), 
as “recentes campanhas de 
estigmatização e operativos 
empreendidos pela admi-
nistração de Maduro contra 
meios de comunicação na 
Venezuela”. Acrescentou, 
ainda, “que calar esses meios 
é privar a sociedade de infor-
mar-se sobre abusos de di-
reitos humanos praticados”.

A Organização das Na-
ções Unidas também divul-
gou um comunicado, afir-
mando estar “profundamente 
preocupada pelos constantes 
ataques contra organizações 
da sociedade civil, de direi-
tos humanos e jornalistas 
na Venezuela”. Disse que a 
prisão dos cinco ativistas de 
direitos humanos foi ilegal.

“O jornalismo indepen-
dente é a última fronteira para 
que o governo tenha controle 
total dos meios de comunica-
ção na Venezuela”, diz à repor-
tagem a jornalista Luz Mely 

Reyes, uma das fundadoras e 
diretoras do Efecto Cocuyo.

O site é atacado por veí-
culos alinhados ao governo, 
como a Globovisión e o jor-
nal El Universal –antes in-
dependente, mas há alguns 
anos comprado com fundos 
públicos e repassado a empre-
sários ligados ao chavismo.

Desde o início do regi-
me, os principais canais de 
TV foram expropriados, e 
jornais tradicionais, acaba-
ram vendidos ou sufocados.

“Foram nos tirando o pa-
pel, o acesso ao que é preciso 
para manter o jornal impres-
so. Agora, estamos só no digi-
tal, mas nossa página só pode 
ser vista fora da Venezuela. 
Na Venezuela, ela está blo-
queada. Distribuímos nossas 
notícias e apurações por re-
des sociais”, diz à reportagem 
Miguel Enrique Otero, dire-
tor do El Nacional, principal 
jornal independente do país.

Folhapress 

A grande maioria 
das informa-
ções enviadas 

por mais de 140 mil pessoas ao 
FBI para identificar os partici-
pantes do ataque ao Congres-
so dos Estados Unidos vem 

pessoas que compunham a 
multidão que vandalizou o 
Capitólio foram reconheci-
das, e as autoridades confir-
maram ao menos 200 prisões.

Nesse contexto, as de-
núncias feitas por familiares 
cumprem um papel impor-
tante para a responsabilização 
criminal dos que participa-

ticipado dos atos antirracismo 
nos EUA, no ano passado.

Alison Lopez, 42, diz 
que não pensou duas vezes 
para denunciar uma irmã 
de seu tio depois que a mu-
lher ligou para outra fami-
liar se gabando de ter ten-
tado “retomar a eleição”.

Folhapress

de amigos e familiares dos 
invasores, segundo o Depar-
tamento de Justiça americano.

Com intensa cobertura 
jornalística e uma enxur-
rada de vídeos e fotos nas 
redes sociais, centenas de 

ram dos atos de insurreição. 
Em um desses casos, Helena 
Duke, 18, expôs a própria mãe 
e os tios por terem participa-
do do ataque em Washington.

“Se eu não fizesse nada, 
me sentiria tão ruim quanto 
eles”, disse Duke à emissora 
ABC, depois de contar que sua 
mãe a repreendia por ter par-
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IBC-Br sobe 0,59% em novembro  
ante outubro, com ajuste, diz BC

Após a forte retra-
ção nos meses de 
março e abril de 

2020, em meio à pandemia 
do novo coronavírus, a ati-
vidade econômica brasilei-
ra apresentou o sétimo mês 
consecutivo de alta. O Banco 
Central (BC) informou nes-
ta segunda-feira, 18, que seu 
Índice de Atividade (IBC-Br) 
subiu 0,59% em novembro 
ante outubro, na série já livre 
de influências sazonais. Em 
outubro, o avanço havia sido 
de 0,75% (dado revisado).

Os efeitos da pande-
mia do novo coronavírus 
sobre a economia, apesar 
de percebidos em fevereiro 

do ano passado, se intensi-
ficaram em todo o mundo a 
partir de março. Para conter 
o número de mortos, o Brasil 
adotou o isolamento social 
em boa parte do território, 
o que impactou a atividade 
econômica. Os efeitos nega-
tivos foram percebidos prin-
cipalmente em março e abril. 
Nos últimos meses, porém, o 
IBC-Br demonstrou reação.

De outubro para novem-
bro, o índice de atividade 
calculado pelo BC passou de 
136,61 pontos para 137,41 
pontos na série dessazona-
lizada. Este é o maior pata-
mar desde fevereiro do ano 
passado (140,02 pontos).

Na comparação entre os 
meses de novembro de 2020 
e novembro de 2019, hou-
ve baixa de 0,83% na série 
sem ajustes sazonais. Esta 
série encerrou com o IBC-
-Br em 139,98 pontos em 
novembro, ante 139,14 pon-
tos no mesmo mês de 2019.

No ano: O IBC-Br acu-
mulou baixa de 4,63% no 
ano até novembro, informou 
o Banco Central. O porcen-
tual diz respeito à série sem 
ajustes sazonais. Pela mes-
ma série, o IBC-Br apresenta 
baixa de 4,15% nos 12 meses 
encerrados em novembro.

O Banco Central também 
informou que o IBC-Br regis-
trou alta de 4,36% no acumu-
lado do trimestre de setembro 
a novembro de 2020, na com-
paração com os três meses an-
teriores (junho a agosto), pela 
série ajustada sazonalmente. 
Por outro lado, o BC infor-
mou que o IBC-Br acumulou 
baixa de 1,61% no trimestre 
até novembro de 2020 ante o 
mesmo período de 2019, pela 
série sem ajustes sazonais.

Revisões: O Banco Cen-
tral revisou hoje dados do IB-
C-Br na margem, na série com 
ajuste. O IBC-Br de outubro 
foi de +0,86% para +0,75%, 
enquanto o índice de setembro 
foi de +1,68% para +1,76%. 
O indicador de agosto passou 
de +1,63% para +1,58%. No 
caso de julho, o índice foi de 
+2,42% para +2,44%. O dado 
de junho passou de +5,23% 
para +5,32% e o de maio foi 
de +2,15% para +2,06%. Em 
relação a abril, o BC alterou 
o indicador de -9,46% para 
-9,49%. No caso de março, 
de -6,01% para -6,00%.

IstoÉ

ANP: preço médio do 
etanol sobe em 12  

Estados na semana

Os preços médios 
do etanol hidrata-
do subiram em 12 

Estados na semana encerrada 
no sábado (16) ante o perío-
do anterior, de acordo com 
levantamento da Agência Na-
cional do Petróleo, Gás Natu-
ral e Biocombustíveis (ANP) 
compilado pelo AE-Taxas do 
Estadão/Broadcast. A cota-
ção do biocombustível caiu 
em outros 13 Estados e no 
Distrito Federal, enquanto no 
Amapá não houve apuração.

Nos postos pesquisados 
pela ANP em todo o País, o pre-
ço médio do etanol caiu 0,06% 
na semana ante a anterior, de 
R$ 3,204 para R$ 3,202 o litro.

Em São Paulo, principal 
Estado produtor, consumidor 
e com mais postos avaliados, 
a cotação média do hidrata-
do ficou em R$ 3,038, queda 
de 0,03% ante a semana an-
terior (R$ 3,039). Em Rorai-
ma, o biocombustível regis-
trou a maior alta porcentual 
na semana, de 3,20%, de R$ 
3,653 para R$ 3,770. A maior 

queda semanal, de 1,55%, 
foi verificada no Piauí (de 
R$ 3,679 para R$ 3,622).

O preço mínimo registra-
do na semana passada para o 
etanol em um posto foi de R$ 
2,649 o litro, em São Paulo, e 
o menor preço médio estadu-
al, de R$ 3,038, foi verifica-
do também em São Paulo. O 
preço máximo individual, de 
R$ 5,295 o litro, foi verificado 
em um posto do Rio Grande 
do Sul. O maior preço médio 
estadual também foi o do Rio 
Grande do Sul, de R$ 4,341.

Na comparação mensal, 
o preço médio do biocom-
bustível no País avançou 
0,53%. O Estado com maior 
alta no período foi a Paraíba, 
onde o litro subiu 5,74%, de 
R$ 3,377 para R$ 3,571. Na 
apuração mensal, três Esta-
dos e o Distrito Federal apre-
sentaram desvalorização do 
biocombustível. O maior re-
cuo, de 2,02%, foi em Goiás, 
onde o biocombustível caiu 
de R$ 3,324 para R$ 3,257.

IstoÉ

Caixa começa a atender DPVAT pelas 
agências, mas terá APP em 2 semanas

A Caixa Econômi-
ca Federal, que 
a partir desta 

segunda-feira (18) assume a 
gestão dos recursos e do pa-
gamento das indenizações do 
Seguro de Danos Pessoais 

exclusivamente pelo Caixa 
Tem, o banco digital da Cai-
xa Econômica, criado duran-
te a pandemia para distribuir 
o auxílio emergencial. “Há 
uma grande pulverização dos 
brasileiros, nos lugares mais 
remotos, como já demons-
tramos pelo pagamento do 
auxílio”, disse Guimarães, se-
gundo quem as contas cria-
das para o pagamento da 
indenização serão gratuitas.

O presidente do banco 
contou que, em um primeiro 

momento, o atendimento da 
Caixa será feito nas agências 
físicas, mas que haverá um 
aplicativo especializado em 
um prazo de duas semanas, o 
DPVAT Caixa. “Mas as agên-
cias da Caixa estarão sempre 
abertas para todos os brasilei-
ros que tenham qualquer de-
manda”, disse o executivo, que 
estima que cerca de 500 mil 
brasileiros tenham deman-
das ligadas ao seguro por ano.

IstoÉ

Causados por Veículos Au-
tomotores de Via Terrestre 
(DPVAT), começará a aten-
der o público pelas agências 
físicas, mas em duas semanas 
vai disponibilizar um apli-

cativo, afirmou o presidente 
do banco, Pedro Guimarães.

“O pagamento do DPVAT 
pela Caixa é um movimento 
importante para minimizar 
problemas, fraudes, em es-
pecial para as pessoas mais 
humildes”, disse o executi-
vo, durante transmissão ao 
vivo pelos canais da Caixa 
no YouTube e no Facebook.

Segundo ele, todos os 
pagamentos de indenização 
do seguro serão realizados 
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Publicidade Legal

Mondo Holding S.A. 
CNPJ/ME nº 32.754.215/0001-94 – NIRE 35.300.531.434

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 07 de dezembro de 2020
1. Data, Hora e Local. Aos 07 (sete) dias de dezembro de 2020, às 16:00 horas, na sede da Mondo Holding S.A., loca-
lizada na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 3º andar, bairro Itaim Bibi, Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04571-010 (“Companhia”). 2. Convocação. Convocadas as acionistas mediante edital de convocação, 
publicado nos dias 27 e 28 de novembro e 1º de dezembro de 2020, nas edições do Diário Oficial Empresarial, às fls. 14, 
20 e 15, e no jornal “O Dia”, às fls. 5, 6 e 4. 3. Quórum de Instalação e Presença: Verificada a presença de acionistas 
representando o quórum legal de instalação e deliberação das matérias colocadas na ordem do dia, conforme assinaturas 
do Livro de Presença de Acionistas. 4. Mesa. Presidente: Jose Romano Netto; e Secretário: Leonardo Cordeiro. 5. Ordem 
do Dia e Deliberações. Por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições, foram aprovadas pelos acionistas da 
Companhia as seguintes matérias: (i) por unanimidade dos votos, a substituição do Sr. Edison Fujiura (RG nº 21.841.984-3 
SSP/SP e CPF/ME sob o nº 151.966.198-36) no cargo de diretor e a eleição, para os cargos de diretores da Companhia, 
do Sr. Jose Romano Netto, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 14.264.127-3, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 177.979.748-61, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia, e do Sr. Fernando Manoel 
Mendes Nogueira, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.415.014-2, inscrito no CPF/
ME sob o nº 123.855.668-00, ambos com endereço comercial Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 3º andar, Itaim 
Bibi, SP/SP, CEP 04571-010, para cumprir mandato até a assembleia geral ordinária que aprovar as contas do exercício 
de 2022; (ii) por unanimidade dos votos, a alteração na forma de representação da Companhia, e a consequente alteração 
do Artigo 12 do Estatuto Social, que passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 12º. A Companhia será representada 
e validamente se obrigará mediante assinatura (i) isolada do Diretor Presidente; (ii) conjunta de dois Diretores; (iii) pelo 
Diretor sem designação específica em conjunto com um procurador; ou (iv) por procurador com poderes específicos; que 
poderão assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, dar quitação, alienar ou onerar bens do ativo permanente, bem 
como emitir, garantir ou endossar cheques ou títulos de crédito, inclusive, constituir procuradores em nome da Companhia, 
definindo no respectivo instrumento de mandato os poderes conferidos e o prazo de vigência, exceto aquelas para fins 
judiciais, que não conterão prazo. Parágrafo Primeiro: A Companhia poderá ser representada por qualquer Diretor ou 
Procurador nas seguintes hipóteses: (i) perante repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, empresas 
públicas ou mistas; (ii) firmar correspondências e atos de simples rotina; (iii) endossar títulos para efeitos de cobrança ou 
depósito em favor da Companhia; e, (iv) receber citações ou notificações judiciais, bem como para prestar depoimento 
em juízo, sempre que a Companhia for regularmente intimada, sem poder de confessar. Parágrafo Segundo: A Companhia 
poderá, mediante assinatura do Diretor Presidente, constituir mandatários, especificando no instrumento a finalidade do 
mandato, os poderes conferidos e o prazo de validade, que não excederá 1 (um) ano, salvo quando a procuração for 
outorgada com poderes ad judicia, ou para a defesa de processos administrativos, caso em que sua vigência poderá ser 
por prazo indeterminado. Parágrafo Terceiro: Independente de assembleia geral, e desde que mediante assinatura de 
dois Diretores, a Companhia poderá outorgar e constituir garantias fidejussórias e/ou reais (fiduciárias ou não fiduciárias) 
em favor de terceiros em benefício de qualquer pessoa jurídica, fundo de investimento ou qualquer outra entidade ou 
organização, com ou sem personalidade jurídica, controlada direta ou indiretamente, pela Companhia (“Controladas”), 
bem como exercer todos os direitos decorrentes das participações detidas pela Companhia nas Controladas, especialmente 
de exercer o direito de voto em assembleias e reuniões sobre qualquer tema que possa ser submetido à deliberação.”. 
(iii) por unanimidade dos votos, a prestação, pela Companhia, da Fiança em favor dos debenturistas, representados pelo 
agente fiduciário da Emissão, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento e cumprimento de todas e quaisquer 
obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas pela Autopass S.A. (“Emissora”) no âmbito da 
Emissão (“Obrigações Garantidas”), em caráter irrevogável e irretratável, obrigando-se a Companhia, bem como a seus 
sucessores a qualquer título, solidariamente como fiadora e principal pagadora de todas as Obrigações Garantidas, 
renunciando expressamente a Companhia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer 
natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 
839, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada e artigos 130 e 794, da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015, conforme alterada. A Emissão e as Debêntures terão as seguintes principais características: (a) Número 
da Emissão: 1ª (primeira) emissão de debêntures da Emissora; (b) Número de Séries: a Emissão será realizada em série 
única; (c) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) na 
Data de Emissão; (d) Destinação de Recursos: a totalidade dos recursos líquidos captados por meio da Emissão deverão 
ser utilizados para a financiamento da implementação e operacionalização de sistema de bilhetagem eletrônica na região 
metropolitana da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e outras regiões e cidades do Estado de São Paulo (“Projeto 
SBE-SP”), inclusive mas não se limitando, para pagamento (antecipado ou não) do saldo devedor de outras dívidas 
tomadas pela Emissora para financiamento do Projeto SBE-SP anteriormente à Data de Emissão, até o limite de 
R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais); (e) Data de Emissão: para todos os efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures será o dia 25 de novembro de 2020 (“Data de Emissão”); (f) Data de Início da Rentabilidade: para todos os 
fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade das Debêntures será a primeira data de integralização de Debêntu-
res (“Data de Início da Rentabilidade”); (g) Prazo e Data de Vencimento: ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado 
das Debêntures ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na 
Escritura de Emissão (conforme definido abaixo), as Debêntures terão prazo de vigência de 5 (cinco) anos contando da 
Data de Emissão, vencendo, portanto, em 25 de novembro de 2025 (“Data de Vencimento”); (h) Valor Nominal Unitário: o 
valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (i) 
Quantidade de Debêntures: serão emitidas 120.000 (cento e vinte mil) Debêntures; (j) Atualização Monetária: as Debên-
tures não terão seu Valor Nominal Unitário atualizado monetariamente; (k) Remuneração das Debêntures: sobre o Valor 
Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes 
a variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, 
“over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas 
e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página na rede 
mundial de computadores (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa (spread) equivalente a 3,75% (três 
inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Sobretaxa” 
e, em conjunto com a Taxa DI, “Remuneração”), calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias 
úteis decorridos, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme definido 
abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento. A Remuneração será calculada de 
acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (l) Pagamento da Remuneração: ressalvadas as hipóteses 
de resgate antecipado das Debêntures ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos 
a serem previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração será paga mensalmente, sempre no dia 25 (vinte e cinco) de 
cada mês, sendo o primeiro pagamento em 25 de dezembro de 2020 e o último na Data de Vencimento (cada uma, uma 
“Data de Pagamento da Remuneração”); (m) Amortização Programada: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do 
resgate antecipado ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem pre-
vistos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado em parcelas mensais consecutivas, 
devidas sempre no dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, sendo a primeira parcela devida em 25 de março de 2021 e a 
última na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Amortização Programada”), de acordo com a tabela a ser prevista 
na Escritura de Emissão; (n) Encargos Moratórios: sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento, 
pela Emissora, de qualquer quantia devida aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, os débitos em atraso 
vencidos e não pagos pela Emissora ficarão sujeitos, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a: (i) juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês; e (ii) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento), ambos 
calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (o) Oferta de Resgate Antecipado Total: a Emis-
sora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade (sendo vedada 
a oferta facultativa de resgate antecipado parcial) das Debêntures, endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, 
sendo assegurado a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar ou não o resgate antecipado das 
Debêntures por eles detidas, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Oferta 
de Resgate Antecipado Total”). O valor a ser pago pela Emissora aos Debenturistas que aderirem ao resgate antecipado 
no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado Total será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabi-
lidade ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate, 
e dos Encargos Moratórios, se houver; e (ii) de eventual prêmio de resgate oferecido aos Debenturistas, a exclusivo crité-
rio da Emissora, o qual não poderá, em nenhuma hipótese, ser negativo (“Valor da Oferta de Resgate Antecipado Total”); 
(p) Vencimento Antecipado: observados os termos e condições estabelecidos na Escritura de Emissão, as Debêntures e 
todas as obrigações constantes na Escritura de Emissão, serão consideradas antecipadamente vencidas na ocorrência de 
qualquer dos eventos previstos em lei e/ou qualquer dos eventos a serem previstos na Escritura de Emissão; e (q) Demais 
Condições: todas as demais condições e regras específicas relacionadas à Emissão e/ou às Debêntures serão tratadas na 
Escritura de Emissão. (II) autorizar a diretoria da Companhia, ou seus procuradores, a praticar(em) todos e quaisquer os 
atos necessários e/ou convenientes à prestação, formalização ou aperfeiçoamento da Fiança, ou ainda à realização da 
Emissão e/ou da Oferta Restrita, especialmente, mas não se limitando a discussão, negociação e definição dos termos e 
condições da Emissão, da Oferta Restrita, da Fiança e/ou das Debêntures, bem como a celebração de todos os contratos 
e/ou instrumentos relacionados à Emissão, à Oferta Restrita e/ou à Fiança, incluindo, mas não se limitando, o contrato de 
distribuição das Debêntures e o “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distri-
buição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Autopass S.A.” (“Escritura de Emissão”), bem como de seus 
eventuais aditamentos. (III) ratificar todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procu-
radores, para a prestação da Fiança e/ou a realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita. 6. Encerramento. Nada mais 
havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da ata na forma de sumário, bem como a sua publicação com a omissão das 
assinaturas dos acionistas presentes, na forma prevista nos Parágrafos Primeiro e Segundo do Artigo 130 da Lei Federal 
nº 6.404/76, e foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, lida e achada conforme e assinada pelos acionistas 
presentes. Certificamos que a presente é cópia fiel de ata lavrada no livro próprio. São Paulo/SP, 07 de dezembro de 2020. 
Assinaturas: Mesa: Jose Romano Netto – Presidente; Leonardo Cordeiro – Secretário. JUCESP – Registrado sob o nº 
530.768/20-3 em 11/12/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Oxe Participações S.A. 
CNPJ/ME nº 36.159.996/0001-20 – NIRE 35.300.548.256

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada realizada em 04 de dezembro de 2020
Data, Hora e Local: Dia 04/12/2020, às 10 horas, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença 
da totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Nilton Bertuchi; e Secretário: João Pedro Cavalcanti Pereira. Deliberações 
da Ordem do Dia, aprovadas por unanimidade de votos: 1. Aprovar a alteração do endereço da sede Companhia, de 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041, Torre D, 23º andar, Sala 22, São Paulo-SP, para Rua Funchal, 129, 
4º Andar, Conjunto 4 A, Edifício Montreal, São Paulo/SP. Em razão desta deliberação, o Artigo 2º do Estatuto Social da 
Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na Rua Funchal, 129, 
4º Andar, Conjunto 4 A, Edifício Montreal, São Paulo/SP, podendo, observados os preceitos legais, instalar ou suprimir 
filiais e dependências de qualquer natureza no País, a critério da administração, e no exterior.” 2. Aprovar a alteração do 
jornal de publicação dos atos da Companhia, que deixarão de ser publicados no jornal “Data Mercantil” e passarão a ser 
publicados no jornal “O Dia”, a partir do registro e publicação da presente ata. 3. Acatar o pedido de renúncia apresentado 
pelo membro do Conselho de Administração, Nilton Bertuchi, RG nº 23.292.880-0 SSP/SP e CPF/MF nº 195.514.838-47. 
4. Eleger para membro do Conselho de Administração, com mandato unificado de 2 anos, até a AGO a ser realizada em 
2022, Ricardo Collier de Oliveira, RG nº 5.769.870 SSP/PE e CPF/ME nº 038.993.624-38, que toma posse conforme 
Anexo II à presente ata. O membro do Conselho de Administração ora eleito declara, sob as penas da Lei, não estar 
incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei especial, que o impeça de exercer atividades mercantis. Em razão da 
deliberação acima, fica consignada a atual composição do Conselho de Administração da Companhia da seguinte forma, 
com mandato unificado de 2 anos, até AGO a ser realizada em 2022: (a) João Pedro Cavalcanti Pereira (Presidente do 
Conselho de Administração); (b) Túlio Azevêdo Machado; (c) Eduardo Guimarães Lameira Bittencourt Borges; (d) Rubens 
Cardoso da Silva; (e) Ricardo Collier de Oliveira. 5. Aprovar a proposta do Conselho de Administração para aumento do 
capital social da Companhia, no valor de R$ 20.000.000,00, mediante a emissão de 20.000.000 novas ações ordinárias, 
todas nominativas, sem valor nominal, com valor de subscrição de R$ 1,00 por ação, totalmente subscritas e integralizadas 
pelo Siguler Guff Emerging Markets Energy Opportunities Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia. Os 
acionistas XP Infra III Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura e Lyon Capital I Fundo de Investimento 
em Participações Infraestrutura manifestam sua expressa renúncia ao direito de preferência previsto no artigo 171 da Lei 
6.404/76, para subscrição de aumento de capital na proporção do número de ações que possuem. A integralização das 
novas ações será realizada de acordo com o prazo estabelecido no Boletim de Subscrição, conforme Anexo III, de forma 
que o Capital Social da Companhia passará de R$ 140.000.000,00, representado por 140.000.000 ações ordinárias sem 
valor nominal, para R$ 160.000.000,00, representado por 160.000.000 ações ordinárias sem valor nominal, sendo (i) 
84.000.000 ações ordinárias, sem valor nominal, de titularidade do XP Infra III Fundo de Investimento em Participações 
em Infraestrutura; (ii) 52.009.600 ações ordinárias sem valor nominal, de titularidade do Siguler Guff Emerging Markets 
Energy Opportunities Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia e (iii) 23.990.400 ações ordinárias sem valor 
nominal, de titularidade do Lyon Capital I Fundo de Investimento em Participações Infraestrutura. Em razão da aprovação 
acima o caput do Artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social da 
companhia é de R$ 160.000.000,00, representado por 160.000.000 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, 
totalmente subscritas e integralizadas pelo valor de R$ 1,00 cada. § 1º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia. 
Cada ação ordinária nominativa dará o direito a um voto nas deliberações das assembleias gerais de acionistas. § 2º. É 
vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia.” 6. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, 
que passa a vigorar conforme redação constante do Anexo IV à presente ata; 7. Aprovar a proposta do Conselho de 
Administração para a transferência, assim que seja confirmada a integralização da totalidade dos recursos no capital 
da Companhia, conforme previsto no Boletim de Subscrição constante do Anexo III, do montante de R$ 5.000.000,00 
para cada Subsidiária, a título de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital – AFAC, para que tais recursos possam 
ser imediatamente utilizados na continuidade da implementação dos seus projetos, conforme detalhados no plano de 
negócios da Companhia. 8. Nos termos propostos pelo Conselho de Administração, fica desde já aprovada a oportuna 
realização de Assembleias de cada uma das 4 Subsidiárias, a fim de que seja deliberado o aumento do capital social de 
cada Subsidiária, no montante de R$ 5.000.000,00, mediante a emissão de 5.000.000 de novas ações ordinárias, todas 
nominativas, sem valor nominal, com valor de subscrição de R$ 1,00 por ação, fixado conforme o inciso I, do § 1º, do artigo 
170 da Lei nº 6.404/76, em cada subsidiária. O aumento do capital social das 4 Subsidiárias totalizará R$ 20.000.000,00 e 
será totalmente subscrito e integralizado pela Companhia, mediante a conversão em capital social dos recursos constantes 
da conta de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital – AFAC, de cada Subsidiária. Fica também aprovada a reforma 
do estatuto social de cada Subsidiária da Companhia, para refletir o aumento do capital social de cada Subsidiária nos 
termos aprovados acima. 9. Ratificar as deliberações do Conselho de Administração da Companhia sobre a reforma dos 
Estatutos Sociais das subsidiárias da Companhia, acima mencionadas, conforme disposições reproduzidas no Anexo 
V que integra a presente ata, que refletem a deliberação da Companhia tomada nas Assembleias das Subsidiárias 
realizadas em 03/11/2020 e o teor aprovado naquelas Assembleias. 10. Ficam autorizados os diretores da Companhia a 
praticar todos os atos necessários à efetivação das matérias deliberadas nesta assembleia. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 04/12/2020. Assinaturas: Mesa: 
Nilton Bertuchi – Presidente; João Pedro Cavalcanti Pereira – Secretário. JUCESP – Registrado sob o nº 24.853/21-5 em 
12/01/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

RKS Gestão de Negócios Ltda.
CNPJ/MF nº 00.660.475/0001-04 – NIRE 35.213.117.818

Extrato da 11ª Alteração e Consolidação Contrato Social, 12/01/2021
Deliberações: os sócios, por unanimidade, decidiram reduzir o Capital Social de R$2.570.000,00 para 
R$270.000,00, com cancelamento de 230.000 quotas, mantido o valor nominal de R$10,00 para as quotas 
remanescentes, em razão da absorção de perdas irreparáveis e por julgarem o capital super dimensionado em 
relação às operações atuais da sociedade, conforme autorizam os incisos I e II do artigo 1.082 da Lei 10.406/2002. 
RKS Investimentos e Serviços Ltda.; José Roberto Martinez de Camargo.

Fundos públicos  
gastaram R$ 1,7 mi  

com candidatos  
sem adversários

Fontes públicas de 
financiamento de 
campanhas, os fun-

dos eleitoral e partidário, 
juntos, distribuíram cerca de 
R$ 1,7 milhão a candidatos 
a prefeito que concorriam 
sozinhos em 2020 e que, por-
tanto, só precisavam de um 
voto válido para se eleger.

A eleição municipal 
contou com 106 chapas des-
se tipo, das quais 68 foram 
agraciadas com recursos pú-
blicos, segundo o TSE (Tri-
bunal Superior Eleitoral).

A essas foram repassa-
dos R$ 1.735.898, a maior 
parte proveniente do fundo 
eleitoral (92,23%), que ao 
todo gastou R$ 2,035 bilhões 
no pleito municipal de 2020.

A prestação dos eleitos 
em primeiro turno foi encer-
rada no dia 15 de dezembro. 

Mesmo com vitória ga-
rantida, os candidatos únicos 
-de municípios que têm, se-
gundo projeções do IBGE, 
entre 982 e 36.881 habitan-
tes- não economizaram verba 

pública em santinhos, ade-
sivos, jingles e lives. Tam-
bém investiram recursos no 
apoio a candidaturas a ve-
reador de aliados e com as-
sessorias jurídica e contábil.

Entre essas candidaturas, 
a que recebeu maior repasse 
público foi a da prefeita La-
rissa Rocha (PSD), reeleita 
em Tenente Ananias (RN), 
de 10.855 habitantes, com 
R$ 100 mil e integralmente 
gastos pela então candidata.

Ela destinou a maior 
parte (R$ 76,6 mil) às redes 
sociais, com vídeos e lives 
superproduzidos em que mi-
nimizava o fato de ser can-
didata única e pedia com-
parecimento às urnas. Deu 
resultado: ela recebeu 4.510 
votos e terá cinco correligio-
nários entre os sete vereado-
res na Câmara Municipal.

O prefeito reeleito de Jupi 
(PE), Marcos Patriota (DEM), 
aparece em segundo lugar en-
tre os candidatos isolados que 
tiveram aporte público, com 
R$ 90.040,10 do fundo parti-
dário. Em meio à pandemia da 
Covid-19, ele também se con-
centrou na campanha digital, 
à qual destinou R$ 50 mil.

Em terceiro, aparece 
Moises Aparecido de Souza 
(PSD), foi reeleito para mais 
quatro anos à frente da Prefei-
tura de Catanduvas (PR). Ele 
recebeu R$ 75 mil do fundo 
eleitoral e tem declarados 
como sobras R$ 5.648,23.

O prefeito dividiu os gas-
tos entre materiais gráficos e 
repasse aos candidatos a ve-
reador de sua coligação, que 
incluiu PSC, PL e PT. Além 
disso, fez o credenciamento 
de 28 fiscais, que receberam 
R$ 100 cada, para acom-
panhar a votação no muni-
cípio de 10.167 habitantes.

Na sequência do ranking 
das candidaturas isoladas com 
maior aporte público apare-
cem Matheus Martins (PSB), 
reeleito em Terezinha (PE), e a 
prefeita eleita de Jurema (PI), 
Kaylanne Oliveira (MDB), 
que receberam R$ 70 mil e 
R$ 65 mil, respectivamente.

Ambos concentraram 
gastos em santinhos e adesi-
vos. No caso de Martins, há 
declarada uma sobra do fun-
do eleitoral, de R$ 472,12.

Não houve sobras nas 
contas de Kaylanne, que, 
entre suas despesas, tem R$ 
10,3 mil destinados para a 
compra de fogos de artifício.
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Capgemini Brasil S.A.
CNPJ/ME nº 65.599.953/0001-63 – NIRE 35.300.178.815

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de novembro de 2020
Data, Horário e Local: 25/11/2020, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, localizada na Alameda 
Grajaú, nº 60, andares 14º, 15º e 16º, Alphaville, Barueri-SP. Convocação: editais de convocação 
publicados, de acordo com o Artigo 124, inciso I, da Lei 6.404 de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”), no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 17, 18 e 19/11/2020 e nas 
páginas 10, 12 e 18 respectivamente e no Data Mercantil, também nas datas de 17, 18 e 19/11/2020 
e nas páginas 7, 7 e 7 respectivamente. Presença: Capgemini Latin America S.A.S., representando 
maioria do capital social com direito de voto da Companhia. Mesa: Presidente: Sr. Maurizio Mondani; 
Secretária: Sra. Roberta Cirino Augusto Cordeiro. a) Ordem do Dia: deliberar a respeito (i) do aumento 
do capital social da Companhia, conforme sugestão e orientação do Conselho de Administração, no valor 
de, no mínimo, R$ 150.000.000,00 e, no máximo, R$ 153.767.298,82, sendo admitida a homologação 
parcial do referido aumento de capital desde que o valor mínimo mencionado acima tenha sido subscrito; 
(ii) da subscrição e integralização de parte do aumento de capital social da Companhia pela acionista 
Capgemini Latin America S.A.S., com a respectiva homologação parcial do aumento de capital social e 
consequente alteração ao Estatuto Social da Companhia para refletir tal aumento de capital social; (iii) 
da alteração do andar do endereço da sede da Companhia; e (iv) da consolidação do Estatuto Social da 
Companhia. Lavratura da Ata: a lavratura desta ata em forma de sumário e sua publicação com 
omissão da assinatura dos acionistas foi autorizada, conforme facultado pelo Artigo 130, parágrafos 1º 
e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. Deliberações: após examinar e discutir as matérias que compõem 
a Ordem do Dia, os acionistas da Companhia resolvem, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, conforme abaixo: (i) Aprovar o aumento de capital social da Companhia de R$ 1.545.617.942,80 
para, no mínimo, R$ 1.695.617.942,80 (“Valor Mínimo”) e, no máximo, R$ 1.699.385.241,62 (“Valor 
Máximo”), mediante emissão, para subscrição particular, de novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, ao preço de emissão de R$ 0,01 por ação, estabelecido de acordo com o Artigo 170, inciso 
I, da Lei das Sociedades por Ações (“Ações”), admitida a subscrição parcial e a consequente homolo-
gação parcial deste aumento de capital, desde que seja verificada a subscrição de novas Ações que 
correspondam a, pelo menos, o montante necessário para atingir o Valor Mínimo. (ii) Aprovar a subscri-
ção e integralização de 15.000.000.000 de Ações, isto é, o mínimo necessário para atingir o Valor Mínimo, 
pela Capgemini Latin America S.A.S., conforme o boletim de subscrição constante do Anexo I a esta 
ata. O outro acionista terá direito de preferência para subscrever e integralizar as Ações, conforme o 
item (i) acima, de forma proporcional à sua participação societária no capital social da Companhia e 
considerando o Valor Máximo do aumento de capital, dentro de 30 dias contados da publicação da 
notificação aos acionistas a respeito da aprovação do aumento de capital, conforme o Artigo 171 da Lei 
das Sociedades por Ações. Tendo em vista as deliberações acima, os acionistas aprovaram a subscrição 
parcial e consequente homologação parcial do capital social no Valor Mínimo, passando o caput do Artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º O capital social 
é de R$ 1.695.617.942,80, dividido em 15.333.593.291 ações, todas nominativas, escriturais e sem 
valor nominal, sendo (a) 15.308.028.987 ações ordinárias; (b) 12.274.044 ações preferenciais classe 
“A”, sem direito a voto, conversíveis em ações ordinárias; e (c) 13.290.260 ações preferenciais classe 
“B”, sem direito a voto, conversíveis em ações ordinárias.” (iii) Aprovar a alteração do andar do endereço 
da sede da Companhia para cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Grajaú, nº 60, 14º andar, 
sala 1401, Alphaville, CEP 06454-050. Tendo em vista a deliberação supramencionada, os acionistas 
decidem aprovar a alteração ao Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a 
seguinte nova redação: “Artigo 2º – A Companhia tem sede na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, 
na Alameda Grajaú, nº 60, 14º andar, sala 1401, Alphaville, CEP 06454-050 e pode, por deliberação da 
Diretoria, abrir, manter e fechar filiais, Centros de Assistência Técnica, escritórios, depósitos, agências 
de representações ou outras dependências de qualquer natureza no País, e no exterior, com a aprovação 
adicional do Conselho de Administração.” (iv) Consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passa a 
vigorar com a redação constante do Anexo II a esta ata. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi 
por todos assinada. Presidente/Secretária: – Presidente; Maurizio Mondani – Secretária: Roberta Cirino 
Augusto Cordeiro. Acionistas presentes. Capgemini Latin America SAS p.p. Roberta Cirino Augusto. 
Barueri/SP, 25/11/2020. Roberta Cirino Augusto Cordeiro – Secretária. Estatuto Social – Capítulo I. 
Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º. A Capgemini Brasil S.A. é uma sociedade anônima, 
que se rege por este Estatuto e demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Com-
panhia tem sede na Alameda Grajaú, nº 60, 14º andar, sala 1401, Alphaville, Barueri-SP, e pode, por 
deliberação da Diretoria, abrir, manter e fechar filiais, Centros de Assistência Técnica, escritórios, 
depósitos, agências de representações ou outras dependências de qualquer natureza no País, e no 
exterior, com a aprovação adicional do Conselho de Administração. Artigo 3º. A Companhia tem por 
objeto social: (a) a industrialização, importação, exportação, locação, instalação e manutenção de 
máquinas, acessórios e programas para computadores, equipamentos de telecomunicações, automação 
bancária, digitalização, arquivamento e processamento de documentos e imagens, e de periféricos 
relativos aos produtos acima especificados; (b) a prestação de serviços relacionados a cursos de trei-
namento e assessoria na área de informática e de telecomunicações; (c) a representação comercial de 
pessoas físicas e jurídicas, domiciliadas no País ou no exterior; (d) oferecimento e desenvolvimento de 
serviços de consultoria em negócios, organizações, processos e tecnologia da informação; (e) o ofere-
cimento, desenvolvimento e implementação de projetos de desenvolvimento, manutenção e projetos de 
reestruturação de sistemas; (f) desenvolvimento e implementação de programas de capacitação e 
treinamento em negócios e tecnologia; (g) desenvolvimento e implementação de projetos de integração 
em tecnologia da informação; (h) a distribuição e marketing de componentes e serviços de informática; 
(i) a participação em outras sociedades comerciais ou civis no País ou no exterior, como sócio, cotista 
ou acionista; (j) a prestação de assistência técnica a terceiros, bem como a comercialização de quaisquer 
produtos em geral, inclusive de produtos primários, semimanufaturados e manufaturados; (k) o desen-
volvimento de atividades de armazenamento, inventário e administração de estoque de terceiros, e; (l) 
atividades administrativas, serviços complementares e atividades de teleatendimento. Artigo 4º. O prazo 
de duração será por tempo indeterminado. Capítulo II – Do Capital Social e Ações. Artigo 5º. O 
capital social é de R$ 1.695.617.942,80, dividido em 15.333.593.291 ações, todas nominativas, escri-
turais e sem valor nominal, sendo (a) 15.308.028.987 ações ordinárias; (b) 12.274.044 ações preferen-
ciais classe “A”, sem direito a voto, conversíveis em ações ordinárias; e (c) 13.290.260 ações preferen-
ciais classe “B”, sem direito a voto, conversíveis em ações ordinárias. § 1º. Cada ação ordinária terá 
direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. § 2º. A Companhia poderá emitir (a) ações 
preferenciais classe “A”, nominativas, escriturais, sem valor nominal e sem direito a voto, conversíveis 
em ações ordinárias, que terão prioridade no reembolso de capital no caso de liquidação da Companhia, 
com prêmio equivalente a 12% sobre o preço de sua emissão caso venha a ser deliberada a liquidação 
da Companhia no prazo de 18 meses a contar da data de emissão dessas ações, bem como (b) ações 
preferenciais classe “B” nominativas, escriturais, sem valor nominal e sem direito a voto, conversíveis 
em ações ordinárias, que terão prioridade no reembolso de capital no caso de liquidação da Companhia, 
sem prêmio. § 3º. A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social até o limite de 260.000.000 
de ações, sendo 150.000.000 de ações ordinárias e 110.000.000 de ações preferenciais, das quais 
50.000.000 poderão ser ações preferenciais classe “A” e 60.000.000 poderão ser ações preferenciais 
classe “B”, independentemente de reforma estatutária, mediante deliberação do Conselho de Adminis-
tração, que fixará as condições da emissão, estabelecendo se o aumento se dará por subscrição pública 
ou particular, o preço e as condições de integralização. § 4º. Dentro do limite do capital autorizado, o 
Conselho de Administração poderá deliberar a emissão de bônus de subscrição. § 5º. O Conselho de 
Administração poderá outorgar, de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, opção de compra 
ou subscrição de ações a seus administradores e empregados, assim como aos administradores e 
empregados de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia, sem 
direito de preferência para os acionistas. § 6º. Dentro do limite do capital autorizado, a emissão de ações, 
debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em 
bolsa de valores ou subscrição pública, ou ainda mediante permuta por ações, em oferta pública de 
aquisição de controle, poderá dar-se com exclusão do direito de preferência dos acionistas, ou redução 
do prazo para o seu exercício. § 7º. As ações da Companhia serão escriturais, mantidas em conta de 
depósito em nome de seus titulares, junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM e indicada pelo Conselho de Administração, podendo ser cobrada dos acionistas a 
remuneração de que trata o § 3º do artigo 35 da Lei nº 6.404 de 15/12/1976. Artigo 6º. A Companhia 
não poderá emitir partes beneficiárias. Capítulo III – Da Administração da Companhia. Seção I – Da 
Assembléia Geral. Artigo 7º. A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos 
ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. 
§ 1º. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e, extraordinariamente, sempre 
que convocada nos termos da Lei ou deste Estatuto. § 2º. Nas Assembleia Gerais, os acionistas deverão 
apresentar, com até dois dias de antecedência, além dos documentos de identificação, acompanhados, 
conforme o caso, de mandato que comprove a representação com reconhecimento da firma do outorgante, 
o comprovante expedido pela instituição depositária. § 3º. A Assembleia Geral será instalada e presidida 
pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, por qualquer membro do Conselho 
de Administração designado previamente pelo Presidente do Conselho, ou na ausência da designação 
pelo Presidente do Conselho de Administração, por qualquer acionista escolhido pelos presentes, o qual 
indicará um secretário para auxiliá-lo. Artigo 8º. Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, 
dependerá da aprovação da Assembleia Geral a prática dos seguintes atos societários: (i) qualquer 
alteração do objeto social da Companhia; (ii) desenvolvimento de atividades fora do objeto social ou da 
linha de negócios da Companhia; (iii) fixação e alteração do montante global da remuneração dos 
membros do conselho de administração e da diretoria da Companhia; (iv) qualquer aumento ou redução 
do capital social da Companhia (exceto se dentro dos limites do capital autorizado) com ou sem emissão 
de quaisquer títulos ou valores mobiliários, e qualquer emissão de valores mobiliários conversíveis em 
ações da Companhia; (v) fusão, incorporação, incluindo incorporação de ações, cisão, alteração de tipo 
societário ou qualquer outra reestruturação ou reorganização societária relevante diretamente envolvendo 
a Companhia; (vi) recompra, desdobramento, grupamento, conversão ou resgate de quaisquer títulos ou 
valores mobiliários de emissão da Companhia; (vii) liquidação, dissolução, falência, recuperação judicial, 
liquidação judicial ou extrajudicial da Companhia; (viii) qualquer alteração na política de dividendos 
estabelecida no Estatuto; (ix) outorga e alteração de quaisquer planos de opção de compra de ações 
envolvendo a Companhia; (x) inclusão de quaisquer títulos ou valores mobiliários em bolsa de valores 
ou mercado de ações regulado ou mercado similar, bem como oferta pública de ações de títulos ou 
valores mobiliários de emissão da Companhia; e (xi) escolha da instituição ou empresa especializada 
responsável pela determinação do valor econômico da Companhia, a partir de lista tríplice apresentada 
pelo Conselho de Administração, a qual será responsável pela preparação do laudo de avaliação das 
ações da Companhia, em caso de cancelamento de registro de companhia aberta. Seção II – Dos Órgãos 
da Administração. Sub-Seção I – Disposições Gerais. Artigo 9º. A administração da Companhia será 
exercida por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. § 1º. A Assembleia Geral fixará o 
montante global da remuneração dos administradores, cabendo ao Conselho de Administração efetuar 
a distribuição da verba individualmente. § 2º. A posse dos administradores estará condicionada à 
assinatura do termo respectivo, lavrado em livro próprio. § 3º. Os administradores da Companhia 
deverão aderir à Política de Negociação de Valores Mobiliários de emissão da Companhia, mediante 
assinatura do termo respectivo. Sub-Seção II – Do Conselho de Administração. Artigo 10. O Conse-
lho de Administração será composto por até 7 membros efetivos, com igual número de suplentes, 
indicados pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 1 ano, permitida a reeleição. § 1º. O Con-
selho de Administração reunir-se-á trimestralmente ou sempre que necessário, por convocação de seu 
Presidente, ou pela maioria de seus membros, através de carta, telegrama, fac-símile, correio eletrônico, 
ou outro meio de comunicação com comprovante de recebimento, com antecedência mínima de 48 
horas, podendo tal convocação ser dispensada se presente a totalidade dos conselheiros. § 2º. Em caso 
de vacância de um ou mais dos cargos de conselheiro, não havendo suplente, o Conselho de Adminis-
tração poderá eleger um ou mais conselheiros substitutos o(s) qual(is) permanecerá(ão) no cargo até a 
primeira Assembleia Geral que se realizar após aquela data. Para os fins deste Estatuto, considerar-se-
-á ocorrida a vacância em caso de morte, incapacidade permanente, renúncia, destituição ou ausência 
injustificada por mais de três reuniões consecutivas. § 3º. Em caso de ausência ou impedimento tem-

porários, os membros do Conselho de Administração serão substituídos pelos respectivos suplentes 
vinculados, se houver, ou, na ausência destes, por outro conselheiro, munido de procuração com 
poderes específicos. Nesta última hipótese, o conselheiro que estiver substituindo o conselheiro ausente 
ou impedido, além de seu próprio voto, expressará o voto do conselheiro ausente. § 4º. Os conselheiros 
poderão participar das reuniões do Conselho de Administração por intermédio de conferência telefônica, 
videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação eletrônico, sendo considerados presentes 
à reunião e devendo confirmar seu voto através de declaração por escrito encaminhada ao secretário 
da reunião por carta, fac-símile ou correio eletrônico logo após o término da reunião. Uma vez recebida 
a declaração, o secretário da reunião ficará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião 
em nome do conselheiro. § 5º. O conselheiro deve ter reputação ilibada, não podendo ser reeleito, salvo 
dispensa da Assembleia Geral e a maioria dos membros do Conselho de Administração, não se compu-
tando o voto do referido conselheiro, aquele que (a) ocupar cargos em sociedades não Afiliadas à 
Companhia ou às subsidiárias que possam ser consideradas concorrentes da Companhia; ou (b) tiver 
ou representar interesse conflitante (interesse outro que não o de uma Afiliada) com a Companhia; não 
poderá ser exercido o direito de voto pelo conselheiro caso se configurem, supervenientemente, os 
mesmos fatores de impedimento. § 6º. Os membros do Conselho de Administração deverão permanecer 
em seus cargos e no exercício de suas funções até que sejam eleitos seus substitutos ou assumam os 
seus respectivos suplentes, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral de acionistas. 
§ 7º. As despesas razoavelmente incorridas pelos membros do Conselho de Administração para com-
parecer a reuniões e outros compromissos relacionados à sua posição, incluindo, mas não se limitando 
a passagens aéreas, acomodação e outros, serão arcados pela Companhia. § 8º. Os acionistas poderão 
indicar observadores para participar de qualquer reunião do Conselho de Administração ou de qualquer 
outro comitê a este relacionado, sem qualquer direito de voto ou veto, mas podendo discutir toda e 
qualquer matéria na ordem do dia de respectivas reuniões. Os observadores receberão, concomitante 
aos membros do Conselho de Administração e/ou membros de qualquer comitê a este relacionado, 
conforme o caso, pelo mesmo meio, convocações e notificações de quaisquer reuniões relacionadas, 
incluindo, cópia de materiais e documentos fornecidos a tais membros. Os observadores poderão, 
também, comparecer a reuniões do Conselho de Administração ou de qualquer comitê a este relacionado 
nos termos do Artigo 10, § 4º acima. Artigo 11. O Conselho de Administração poderá determinar a 
criação de comitês de assessoramento destinados a auxiliar os respectivos membros do Conselho de 
Administração, bem como definir a respectiva composição e atribuições específicas. § Único. Sem 
prejuízo do acima disposto, a Companhia terá 1 Comitê permanente com papel consultivo (e não vincu-
lativo), que será composto por 4 membros, conforme abaixo: (a) Comitê Especial de Auditoria, o qual 
deverá, em tempo, emitir uma recomendação prévia à reunião do Conselho de Administração acerca 
das matérias abaixo: (i) escolha e contratação de auditores independentes da Companhia; (ii) aprovação 
das práticas contábeis e critérios da Companhia; (iii) acompanhamento do endividamento da Companhia 
e suas características; e (iv) revisão dos balancetes patrimoniais trimestrais e das demonstrações 
financeiras da Companhia. Artigo 12. O Conselho de Administração terá 1 Presidente e 2 Vice-Presi-
dentes, todos eleitos pelo Conselho de Administração. Artigo 13. O Conselho de Administração instalar-
-se-á mediante a presença da maioria de seus membros e deliberará validamente pelo voto favorável 
da maioria de seus membros eleitos (exceto disposição em contrário constante de quaisquer Acordos 
de Acionistas firmados pelos acionistas da Companhia e arquivados na sede social da Companhia). § 
Único. As decisões do Conselho de Administração constarão de ata que será assinada pelos presentes. 
Artigo 14. Compete ao Conselho de Administração, pela maioria simples de votos (exceto disposição 
em contrário constante de quaisquer Acordos de Acionistas firmados pelos acionistas da Companhia e 
arquivados na sede social da Companhia): (i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, 
aprovando as diretrizes, política e objetivos básicos, para todas as áreas principais de atuação da 
Companhia; (ii) aprovar os planos de negócio e orçamentos anuais, os planos de investimentos, não 
previstos no orçamento, e os novos programas de expansão da Companhia, bem como acompanhar a 
sua execução, na primeira Reunião do Conselho de Administração do ano corrente/fiscal; (iii) eleger e 
destituir os diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições e competências; (iv) fiscalizar a gestão 
dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitar informações sobre 
contratos celebrados ou em via de celebração, bem como sobre quaisquer outros atos; (v) atribuir, do 
montante global da remuneração fixada pela Assembleia Geral, os honorários mensais, a cada um dos 
membros da administração da Companhia; (vi) atribuir, conforme o caso, aos membros da administração 
a sua parcela de participação nos lucros apurados em balanços levantados pela Companhia, inclusive 
intermediários, dentro dos limites determinados pela Assembleia Geral; (vii) manifestar-se sobre o 
relatório da administração e as contas da Diretoria, autorizar a distribuição de dividendos intermediários 
e, se distribuídos estes com base em resultados apurados em balanço intermediário, fixar a participação 
nos lucros a que farão jus os diretores; (viii) escolher, substituir e destituir os auditores independentes; 
(ix) autorizar qualquer mudança nas políticas contábeis ou de apresentação de relatórios da Companhia, 
exceto se exigido pelos princípios contábeis geralmente aceitos nas jurisdições em que a Companhia 
ou suas Afiliadas operam; (x) convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou por exigência 
legal ou estatutária; (xi) submeter a deliberação da Assembleia Geral proposta de alteração deste 
Estatuto; (xii) deliberar, dentro dos limites do capital autorizado, sobre a emissão de ações da Companhia 
e bônus de subscrição, fixando as condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização, 
podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo para o seu exercício nas emissões, 
cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública, ou em oferta pública de 
aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei; (xiii) outorgar, de acordo com plano aprovado 
pela Assembleia Geral, opção de compra ou subscrição de ações a seus administradores e empregados, 
assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas direta ou 
indiretamente pela Companhia, sem direito de preferência para os acionistas, na forma do disposto no 
Artigo 5º, § 4º deste Estatuto; (xiv) aprovar a prestação de fiança, aval, indenização ou outra garantia 
em favor de terceiros ou de sociedade em que a Companhia houver efetuado investimento, direta ou 
indiretamente em valores iguais e superiores a R$ 20.000.000,00; (xv) fixar critérios gerais de remune-
ração e política de benefícios (benefícios indiretos, participação no lucro e/ou nas vendas) da adminis-
tração da Companhia; (xvi) aprovar a assunção de empréstimos (incluindo instrumentos de dívida) ou 
outro financiamento em uma operação ou em uma série de operações, no valor agregado igual ou 
superior a R$ 20.000.000,00 por ano fiscal; (xvii) aprovar a assunção de despesas, em operação única 
ou em uma série de operações identificadas e relacionadas em valor superior a R$ 20.000.000,00 por 
ano fiscal; (xviii) aprovar a emissão de instrumentos de dívida ou similares não conversíveis em ações, 
assunção, renovação ou qualquer outra forma de financiamento ou endividamento pela Companhia ou 
qualquer de suas subsidiárias, em valor, em uma operação única ou em uma série de operações iden-
tificadas e relacionadas, que seja, pelo menos, 25% mais alto do que o valor aprovado pelo Conselho 
de Administração para o orçamento operacional anual, conforme alterado de tempos em tempos pelo 
Conselho de Administração, bem como qualquer extensão ou modificação dos prazos de referidas 
dívidas; (xix) aprovar a constituição de joint venture, parceria, operação ou qualquer negociação socie-
tária similar fora do curso normal de negócios da Companhia e/ou de suas subsidiárias; aquisição ou 
subscrição pela Companhia ou qualquer de suas subsidiárias, de participação societária relevante em 
outra Pessoa; (xx) aprovar a venda, alienação ou transferência de todos ou substancialmente todos os 
ativos da Companhia e/ou de suas subsidiárias; (xxi) aprovar os termos e condições dos serviços a serem 
prestados pela Companhia ou suas subsidiárias nos termos de contratos globais celebrados por qualquer 
Afiliada da CAPGEMINI S.A. com valores totais iguais ou superiores a R$ 50.000.000,00, desde que tais 
serviços sejam cobrados a uma taxa menor do que a média da margem bruta da Companhia ou de 
respectiva subsidiária para a linha de negócios em particular, tal como calculado no ano fiscal anterior; 
(xxii) sem prejuízo ao disposto no item (u) acima, aprovar a assinatura, término, alteração ou renúncia 
de quaisquer termos e condições de qualquer contrato, operação ou outra negociação pela e entre a 
Companhia e/ou suas subsidiárias com valores totais iguais ou superiores a R$ 50.000.000,00, bem 
como também quando houve de um lado, qualquer acionista, conselheiro ou diretor da Companhia ou 
de qualquer subsidiária, ou de qualquer de suas respectivas Partes Relacionadas e Afiliadas, de outro 
lado; (xxiii) fixar o conteúdo do voto a ser proferido pelo representante da Companhia nas Assembleias 
Gerais e reuniões das sociedades em que participe como sócia ou acionista, aprovar previamente as 
alterações do contrato social ou do estatuto social das sociedades em que a Companhia participa, 
inclusive aprovando a escolha dos administradores de sociedades controladas ou coligadas a serem 
eleitos com o voto da Companhia; (xxiv) fixar o conteúdo do voto a ser proferido pela Companhia ou 
qualquer de suas subsidiárias em Assembleia Geral de tais subsidiárias com relação aos assuntos lis-
tados no Artigo 8 e neste Artigo 14; (xxv) autorizar a concessão de qualquer modalidade de doação, 
contribuição ou auxílio, (i) no caso de o valor ser superior a R$30.000,00 por doação individual, ou 
R$100.000,00 acumulado em qualquer exercício fiscal, caso o beneficiário seja uma entidade sem fins 
lucrativos, e (ii) independentemente do valor, caso o beneficiário não seja uma entidade sem fins 
lucrativos; (xxvi) aprovar a aplicação de recursos oriundos de incentivos fiscais; (xxvii) tomar decisões 
relativas à estrutura de capital da Companhia; (xxviii) apreciar os resultados trimestrais das operações 
da Companhia e manifestar-se, previamente, sobre qualquer assunto a ser submetido à Assembleia 
Geral; (xxix) avocar para sua órbita de deliberação assuntos específicos de interesse da Companhia e 
deliberar sobre os casos omissos; (xxx) aquisição, subscrição ou transferência, pela Companhia ou 
qualquer de suas subsidiárias de participação societária em qualquer Pessoa; (xxxi) (a) qualquer altera-
ção no objeto social de qualquer subsidiária da Companhia, (b) constituição de qualquer subsidiária e/
ou desenvolvimento por qualquer subsidiária da Companhia de atividades fora de seu objeto social ou 
linha de negócios; (c) fixação em caso de alteração da remuneração global dos membros do conselho 
de administração de cada uma das subsidiárias da Companhia; (d) alteração no número de membros 
do conselho de administração de cada uma das subsidiárias da Companhia; (e) qualquer aumento ou 
redução de capital em cada uma das subsidiárias da Companhia e a emissão de quaisquer valores 
mobiliários conversíveis em capital de cada uma das subsidiárias da Companhia; (f) fusão, incorporação, 
incluindo incorporação de ações, cisão, alteração de tipo societário ou qualquer outra reestruturação ou 
reorganização societária relevante diretamente envolvendo qualquer das subsidiárias da Companhia; 
(g) recompra, desdobramento, grupamento, conversão ou resgate de quaisquer títulos ou valores mo-
biliários de emissão das subsidiárias da Companhia; (h) liquidação, dissolução, falência, recuperação 
judicial, liquidação judicial ou extrajudicial de cada uma das subsidiárias da Companhia; (i) outorga e 
alteração de quaisquer planos de opção de compra de ações envolvendo qualquer das subsidiárias da 
Companhia; e (j) inclusão de quaisquer títulos ou valores mobiliários emitidos por qualquer subsidiária 
da Companhia em bolsa de valores ou mercado de ações regulado ou mercado similar, bem como oferta 
pública de ações de títulos ou valores mobiliários de emissão de cada uma das subsidiárias da Compa-
nhia; (xxxii) qualquer aumento do capital social da Companhia ou de qualquer de suas subsidiárias, 
conforme autorizado por este Estatuto ou os estatutos das respectivas subsidiárias, com ou sem a 
emissão de novas ações, bem como a emissão de quaisquer valores mobiliários conversíveis em ações 
da Companhia ou de suas subsidiárias; (xxxiii) a criação de qualquer ônus nos ativos estratégicos fixos 
ou permanentes da Companhia ou de qualquer ativo da Companhia cujo valor contábil seja acima de 
R$ 10.000.000,00; (xxxiv) a criação de grupos de sociedades; (xxxv) a abertura de qualquer filial no 
Brasil ou no exterior fora do curso normal dos negócios; e (xxxvi) a autorização de qualquer doação pela 
Companhia que não aquelas autorizadas nos termos deste Estatuto. § 1º. Os valores mencionados neste 
artigo serão corrigidos anualmente a partir de 30/09/2010, pelo índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas ou outro índice de base equivalente que venha a substituí-lo, ou na menor periodicidade possí-
vel. § 2º. Para os fins deste Estatuto, (a) “Afiliada” significa, com relação a qualquer pessoa jurídica, ou 
qualquer outra Pessoa direta ou indiretamente Controladora, Controlada por, ou sob controle comum 
com tal Pessoa; em caso de pessoa física, “Afiliada” também significa seu/sua esposo/esposa e paren-
tes até o terceiro grau; (b) “Controle” (incluindo seus significados relacionados, “Controlado por” e “sob 
controle Comum com”) significa, com relação a qualquer Pessoa, a posse, direta ou indireta, do poder 
de direcionar ou fazer com que seja direcionada a administração ou políticas de tal Pessoa, incluindo o 
poder de eleger a maioria dos membros do conselho de administração e/ou outros órgãos que adminis-
trem os negócios de tal Pessoa (seja por meio de titularidade de valores mobiliários, sociedade, ou 
titularidade de outra participação, por contrato ou de qualquer outra forma); (c) “Pessoa” significa um 
indivíduo, sociedade, sociedade limitada, parceria, associação, fideicomisso, fundo ou outra pessoa 
jurídica ou organização, incluindo subdivisão política ou não; e (d) “Parte Relacionada” significa, com 
relação a qualquer pessoa jurídica, qualquer detentor direto ou indireto de quaisquer quotas, ações ou 
outra participação em tal Pessoa e seus respectivos administradores. Sub-Seção III – Da Diretoria. 

Artigo 15. A Diretoria será composta por até 7 Diretores, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Financeiro 
e outros, que terão as atribuições definidas pelo Diretor Presidente e aprovadas pelo Conselho de 
Administração, todos com mandato de 3 anos, permitida a reeleição. A Assembleia Geral terá poderes 
para alterar o presente Artigo 15 pela maioria simples de votos. § 1º. Compete à Diretoria exercer as 
atribuições que a lei, o Estatuto e o Conselho de Administração lhe conferirem para a prática dos atos 
necessários ao funcionamento regular da Companhia, podendo o Conselho de Administração estabele-
cer atribuições específicas para os cargos da Diretoria. § 2º. Ocorrendo vacância de cargo de Diretor, 
ou impedimento do titular, caberá ao Conselho de Administração eleger o novo Diretor ou designar o 
substituto, fixando, em qualquer dos casos, o prazo da gestão e a respectiva remuneração. § 3º. A 
Diretoria poderá, ainda, designar um dos seus membros para representar a Companhia em atos e 
operações no País ou no exterior, ou constituir um procurador apenas para a prática de ato específico, 
devendo a ata que contiver a resolução de Diretoria ser arquivada na Junta Comercial, se necessário. § 
4º. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário e a convocação cabe a qualquer Diretor. § 5º. A reunião 
instalar-se-á com a presença de Diretores que representem a maioria dos membros da Diretoria. § 6º. 
As atas das reuniões e as deliberações da Diretoria serão registradas em livro próprio. § 7º. Compete: 
(a) ao Diretor Presidente, incluindo-se, mas não limitadas às seguintes atribuições: (i) coordenar a ação 
dos Diretores, analisando a performance individual de cada membro; (ii) organizar, dirigir e controlar a 
gestão global das unidades da Companhia; (iii) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (iv) propor 
ao Conselho de Administração as atribuições de cada Diretor; (v) tomar decisões de caráter de urgência 
de competência da Diretoria, ad referendum desta; (vi) representar a Companhia em assembleias gerais 
de acionistas e/ou de quotistas de sociedades que a Companhia seja acionista ou quotista, ou indicar 
um Diretor ou um procurador para representá-lo; e (vii) exercer as demais atribuições que lhe foram 
conferidas por este Estatuto ou pelo Conselho de Administração; e (b) ao Diretor Financeiro, incluindo-
-se, mas não limitadas às seguintes atribuições: (i) manter a relação da Companhia com bancos, 
seguradoras, investidores existentes e potenciais, (ii) preservar a integridade financeira da Companhia; 
(iii) manter os ativos da Companhia devidamente segurados; (iv) gerir o fluxo de caixa da Companhia; 
(v) propor e contratar empréstimos e financiamentos, operações de tesouraria e outras operações 
financeiras; (vi) planejamento e controle financeiro e tributário; (vii) acompanhar os trabalhos de conso-
lidação das informações contábeis da Companhia, a fim de assegurar a correta demonstração da situ-
ação financeira da Companhia; (viii) prover a companhia com as opções de financiamento mais vanta-
josas para atender suas necessidades de investimentos; (ix) planejar e gerenciar as despesas tributárias 
da Companhia; e (x) zelar pela otimização da estrutura de capital da Companhia. § 8º. Os demais cargos 
e respectivas atribuições da Diretoria serão determinados posteriormente, mediante sugestão do 
Diretor Presidente, e aprovados por deliberação do Conselho de Administração por maioria simples de 
votos. Artigo 16. A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários à consecução do 
objeto social, por mais especiais que sejam, inclusive para ceder e onerar bens do ativo permanente, 
exceto com relação aos assuntos cuja deliberação incumbe ao Conselho de Administração ou à Assem-
bleia Geral, bem como a transigir e consentir, observadas as disposições legais ou estatutárias perti-
nentes e as deliberações tomadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração. Compete-
-lhe administrar e gerir os negócios da Companhia, especialmente: (i) elaborar até o último dia útil do 
mês de fevereiro do ano fiscal correspondente/corrente e submeter e discutir com Conselho de Admi-
nistração até 05 dias da primeira Reunião do Conselho de Administração, propostas de orçamentos 
operacional e de capital da Companhia e suas subsidiárias para o próximo ano, sendo que os orçamen-
tos anuais propostos bem como qualquer alteração devem ser geralmente consistentes com os orça-
mentos dos anos anteriores aprovados pelo Conselho de Administração e com qualquer previsão de 
mercado e de economia apresentados por terceiros independentes; (ii) anualmente, o plano de trabalho, 
plano de negócios, novos programas de expansão da Companhia, e de sociedades investidas, se houver; 
(iii) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o Relatório da Administração e 
as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta 
de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior; (iv) apresentar, trimestralmente, ao Conselho de 
Administração, o balancete econômico-financeiro e balanço patrimonial detalhado da Companhia; (v) 
observar e cumprir com as deliberações do Conselho de Administração, da Assembleia Geral e deste 
Estatuto; e (vi) Decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia 
Geral ou do Conselho de Administração. Artigo 17. Ressalvados os casos dos parágrafos subsequen-
tes, os atos que criarem responsabilidade para com a Companhia, ou dispensarem obrigações de 
terceiros para com ela, só serão válidos se tiverem: (i) a assinatura conjunta de 2 membros da Dire-
toria; ou (ii) a assinatura conjunta de 2 procuradores nomeados conforme procuração em vigor. § 1º. 
Os mandatos serão sempre assinados por 2 Diretores e outorgados para fins específicos e por prazo 
determinado, não excedente de 1 ano, salvo os que contemplarem os poderes específicos da cláusula 
ad judicia ou para patrocínios de processos administrativos, que poderão ser outorgados por 1 Diretor 
e por prazo indeterminado. § 2º. A Companhia poderá ainda ser representada por apenas 1 Diretor ou 
1 procurador nos seguintes casos: (a) quando o ato a ser praticado impuser representação singular, 
será representada por qualquer diretor ou procurador com poderes especiais; (b) em assuntos de 
rotina perante os órgãos públicos federais, estaduais e municipais, autarquias, sociedades de econo-
mia mista e sociedades privadas; (c) na assinatura de correspondência sobre assuntos rotineiros; e 
(d) na representação da companhia em juízo. Capítulo IV – Do Conselho Fiscal. Artigo 18. A Com-
panhia terá um Conselho Fiscal integrado por 3 a 5 membros efetivos e igual número de suplentes, 
de funcionamento não permanente, cuja instalação e atribuições obedecerão a Lei nº 6.404 de 
15/12/1976. Capítulo V – Do Exercício Social e Distribuição de Lucros. Artigo 19. O exercício 
social iniciar-se-á em 1º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. Artigo 20. Ao fim 
de cada exercício social, e no último dia de cada trimestre civil, serão levantadas as demonstrações 
financeiras previstas nas disposições legais em vigor. § 1º. O Conselho de Administração poderá 
declarar dividendos à conta de lucros ou de reservas de lucros, apurados em demonstrações finan-
ceiras anuais, semestrais ou trimestrais, que serão considerados antecipação do dividendo mínimo 
obrigatório a que se refere o Artigo 22. § 2º. O Conselho de Administração poderá ainda determinar o 
levantamento de balanços mensais e declarar dividendos com base nos lucros então apurados, 
observadas as limitações legais. Artigo 21. O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: 
(a) 5% para constituição da reserva legal, até atingir 20% do capital social; (b) O necessário, quando 
for o caso, para a constituição da reserva para contingências, nos termos do artigo 195 da Lei nº 6.404 
de 15/12/1976; e (c) O valor necessário para o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto 
no Artigo 22 deste Estatuto. § Único. A participação dos administradores nos lucros da Companhia, 
quando atribuída, não excederá o valor total da remuneração anual dos administradores, nem 10% 
do lucro ajustado do exercício. Artigo 22. A Companhia distribuirá como dividendo mínimo obrigatório 
entre todas as ações, em cada exercício social, 25% do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos 
do artigo 202 da Lei nº 6.404 de 15/12/1976. § Único. Os lucros remanescentes terão a destinação 
que for aprovada pela Assembleia Geral, de acordo com a proposta submetida pelo Conselho de 
Administração. Artigo 23. O Conselho de Administração poderá pagar ou creditar juros sobre o 
capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral que apreciar as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social em que tais juros forem pagos ou creditados, sempre como antecipação 
do dividendo mínimo obrigatório. Artigo 24. A Companhia poderá efetuar o pagamento de juros sobre 
capital próprio a crédito de dividendos anuais ou intermediários. Artigo 25. Os casos omissos no 
presente Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com as disposições 
da Lei nº 6.404 de 15/12/1976. Capítulo VI – Da Liquidação. Artigo 26. A Companhia entrará em 
liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a 
forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal para o período da 
liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo VII – Arbi-
tragem. Artigo 27. A Companhia, seus acionistas e administradores deverão envidar seus melhores 
esforços para resolver amigavelmente, por mútuo acordo, todas e quaisquer disputas, controvérsias ou 
demandas oriundas ou relacionadas ao presente Estatuto, sua interpretação, validade, eficácia, execu-
ção ou violação, à Lei nº 6.404 de 15/12/1976 e a outras regras aplicáveis às sociedades por ações 
(“Disputas”). § 1º. Não sendo possível a resolução amigável, conforme previsto no caput do Artigo 27, 
dentro de 30 dias contados da data de notificação de qualquer Disputa, (a) tal Disputa deverá ser 
resolvida exclusiva e definitivamente por meio de arbitragem vinculante e definitiva, a não ser que (b) 
tal Disputa envolva somente um ou mais membros do Conselho de Administração e/ou da Diretoria, de 
um lado, e a Companhia, de outro lado (e não um acionista), caso em que tal Disputa estará sujeita à 
jurisdição exclusiva do foro central da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. § 2º. O proce-
dimento arbitral deverá ser conduzido de acordo com as Regras de Arbitragem da Câmara de Comércio 
Internacional (Rules of Arbitration of the International Chamber of Commerce – ICC) (a “Corte de Arbi-
tragem” e as “Regras da Corte de Arbitragem”) então vigentes, conforme aditadas de tempos em 
tempos. § 3º. O procedimento arbitral deverá ser administrado pela Corte de Arbitragem. § 4º. Para que 
não haja dúvidas, este Artigo 27 vincula igualmente a Companhia, seus acionistas e administradores. 
Nenhum documento adicional ou condição faz-se necessário para que este Artigo 27 tenha força vin-
culante e efeito, inclusive, mas sem limitação, qualquer “compromisso” previsto no artigo 10 da Lei nº 
9.307 de 23/09/1996. § 5º. O procedimento arbitral deverá ser conduzido por um tribunal composto por 
3 árbitros (o “Tribunal Arbitral”). Se a arbitragem envolver somente duas partes, cada parte deverá 
designar um árbitro, de acordo com as Regras da Corte de Arbitragem, e estes dois árbitros designa-
dos pelas partes deverão, no prazo de 30 dias contados da confirmação pela Corte de Arbitragem da 
designação do segundo árbitro, designar o terceiro árbitro, o qual ocupará o cargo de presidente do 
Tribunal Arbitral. Se a arbitragem envolver mais de duas partes, estas terão o prazo de 30 dias con-
tados do recebimento, pelas partes demandadas, da solicitação de submissão da Disputa à arbitragem 
para acordar e designar um painel de três árbitros. Pelo requerimento de qualquer parte envolvida na 
arbitragem, qualquer árbitro que não seja tempestivamente designado deverá ser designado pela Corte 
de Arbitragem. Se qualquer árbitro não for designado dentro dos prazos previstos neste § 5º do Artigo 
27 e nas Regras da Corte de Arbitragem, tal designação deverá ser feita pela Corte de Arbitragem 
mediante requerimento, por escrito, de qualquer parte, se possível dentro do prazo de 30 dias conta-
dos de tal requerimento. Se a qualquer tempo ocorrer vacância no Tribunal Arbitral, tal vacância deverá 
ser preenchida da mesma forma e segundo os mesmos critérios previstos para a designação original 
dos árbitros para a respectiva posição. § 6º. Os Termos de Referência (Terms of Reference, conforme 
definidos nas regras da Corte de Arbitragem) deverão ser assinados pelas partes envolvidas na 
arbitragem e pelo Tribunal Arbitral o mais brevemente possível, se possível dentro do prazo de 30 dias 
contados da confirmação de designação do terceiro árbitro. A audiência de mérito deverá ocorrer o mais 
brevemente possível, se possível dentro do prazo de 180 dias contados da data de assinatura dos 
Termos de Referência, a não ser que de outra forma decidido pelo Tribunal Arbitral. § 7º. Em relação às 
Disputas das quais a Capgemini Latin America S.A.S. (ou suas Afiliadas) fizer parte: (a) o local em que 
será conduzido o procedimento arbitral será na cidade de Nova York, Estado de Nova York, Estados 
Unidos da América e (b) a língua na qual será conduzido o procedimento arbitral será o inglês. § 8º. Em 
relação às Disputas das quais a Capgemini Latin America S.A.S. (ou suas Afiliadas) não fizer parte: (a) 
o local em que será conduzido o procedimento arbitral será na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
Brasil e (b) a língua na qual será conduzido o procedimento arbitral será o português. § 9º. Todos os 
documentos e testemunhos oferecidos como prova durante a arbitragem deverão ser traduzidos para a 
língua em que estiver sendo conduzido o procedimento arbitral, às expensas da parte que estiver ofe-
recendo tal prova em relação à Disputa. § 10º. Se possível, a sentença arbitral deverá ser proferida 
dentro de 90 dias contados do término da audiência. A sentença arbitral proferida pelo Tribunal Arbitral 
deverá ser proferida por escrito e de forma final, não recorrível e vinculante. As partes envolvidas na 
arbitragem renunciam a qualquer direito a apelar, até o ponto que possam renunciar a tal direito por lei. 
Qualquer valor produzido na sentença arbitral deverá ser produzido em Reais. Se a sentença arbitral for 
proferida em inglês, deverá ser subsequentemente traduzida para o português por um tradutor juramen-
tado, com a ressalva de que tal tradução não será condição precedente para o cumprimento da sentença 
pela parte derrotada. § 11º. Cada parte resguarda o direito de buscar assistência judicial exclusivamente 
para: (a) compelir a arbitragem; (b) requerer medidas cautelares de proteção de direitos prévias à ins-
talação do Tribunal Arbitral, as quais não serão entendidas, de qualquer forma, como renúncia ao pro-
cedimento arbitral por qualquer das partes; e (c) executar qualquer decisão dos árbitros, incluindo a 
sentença arbitral. Qualquer das partes envolvidas na arbitragem pode decidir buscar assistência judicial, 
conforme acima descrito, em qualquer foro, de qualquer jurisdição. § 12º. O Tribunal Arbitral está 
autorizado a arbitrar custos e honorários advocatícios, alocando-os entre as partes envolvidas na Disputa. 

continua …

EMPRESA JORNALISTICA DATA MERCANTIL LTDA:35960818000130 Assinado de forma digital por EMPRESA JORNALISTICA DATA MERCANTIL LTDA:35960818000130 
Dados: 2021.01.18 20:21:57 -03'00'

Certificado.indd   5 18/01/2021   20:32:58



6   •   Data Mercantil   •   São Paulo, Terça-feira, 19 de janeiro de 2021

Inove Tecnologia e Inovação Empresarial Holding Ltda. 
CNPJ/MF nº 06.260.378/0001-00

Ata de Transformação da Sociedade Limitada Inove Tecnologia e Inovação Empresarial Holding Ltda. em Sociedade por Ações  
sob a Denominação de Inove Tecnologia e Inovação Empresarial Holding S.A.

Data, Hora e Local: 19/01/2016, às 14h, na sede social. Presença: Sócios representando a totalidade do capital social da Sociedade. Mesa: Presidente: Cesar Palmieri Pereira Cardoso; Secretário: Fabio Eduardo Alves e Sá. Deliberações: Foram aprovadas por unanimidade e sem 
quaisquer restrições, as seguintes matérias: (a) A transformação do tipo societário desta Sociedade, de sociedade limitada para sociedade por ações, nos termos da Lei n2 6.404/76. Ficou decidido que a Sociedade manterá o mesmo objeto, endereço e sede social, não sofrendo 
qualquer interrupção ou solução de continuidade em seus negócios, bens, direitos, obrigações e atividades, sendo garantidos todos os direitos dos credores, situação que os sócios reconhecem e aprovam sem restrição. (b) Em decorrência da transformação do tipo societário da So-
ciedade, aprovar a alteração da denominação social da Sociedade, que passará a adotar a denominação de “Inove Tecnologia e Inovação Empresarial Holding S.A.”. (c) A conversão das quotas representativas do capital social da Sociedade em ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal, e a atribuição de 1 (uma) ação ordinária para cada quota anteriormente detida pelos sócios Inove Participações Ltda., Isabel Cristina da Silva Parizotto, Daniel Artur de Oliveira, Thais Helena Martinelli Santoro, Mauricio Molina Zampieri, Tiago Abrantes de Oliveira e Filipe 
Peres Allemany Mingattos, conforme boletins de subscrição. (d) A aprovação do Estatuto Social que passa a reger a Sociedade, passa a fazer parte do presente instrumento. (e) A eleição dos membros do Conselho de Administração da Sociedade, que será composto por, Cesar Pal-
mieri Pereira Cardoso, RG nº 27.817.835-2 SSP/SP e CPF/MF nº 265.096.328-02, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (b) Fabio Eduardo Alves e Sá, RG nº 27.060.396-7 SSP/SP e CPF/MF nº 278.654.888-82, para o cargo de Vice-Presidente do Conselho 
de Administração; e (e) Maurício Molina Zampieri, RG nº 25.124.143-9 SSP/SP, e CPF/MF 257.078.898-84, para o cargo de membro do Conselho de Administração,com mandato de 1 ano, até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras do exer-
cício social a encerrar-se 31/12/2016. Os membros do Conselho de Administração da Sociedade ora eleitos serão investidos nos cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse no livro próprio. (f) A determinação que as publicações ordenadas pela Lei nº 6.404/76. (g) A 
não instalação do Conselho Fiscal, conforme previsto no Estatuto Social ora aprovado; e (h) Dar por efetivamente transformada a Sociedade em sociedade por ações, em razão do cumprimento de todas as formalidades legais, autorizando os Diretores à prática dos atos necessários 
à implantação da referida transformação, incluindo, sem limitação, abertura dos livros sociais, comunicação aos órgãos governamentais e publicação do ato de transformação. Encerramento: Foi assinada por todos os presentes. Barueri, 19/01/2016. Mesa: Cesar Palmieri Pereira 
Cardoso - Presidente, Fábio Eduardo Alves e Sá - Secretário. Sócio/ Acionistas: Inove Participações Ltda. Por: Cesar Palmieri Pereira Cardoso, Fabio Eduardo Alves e Sá, Isabel Cristina da Silva Parizotto, Daniel Artur de Oliveira, Thais Helena Martinelli Santoro, Mauricio 
Molina Zampiere, Tiago Abrantes de Oliveira, Filipe Peres Allemany Mingattos. Visto do Advogado: Bruno Cassaro Strunz - OAB/SP nº 280.186. Jucesp registro nº 193. 654/16-7 em 03.05.2016 - Flávia Regina de Britto - Secretária Geral. Estatuto Social: Capítulo I - Nome, 
Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º. A Inove Tecnologia e Inovação Empresarial Holding S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações, regida por este Estatuto Social e disposições legais que lhe forem aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”). Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Araguaia, nº 2.044, conjunto 908, 9º andar, Torre 11, bairro Alphaville, CEP 06455-000. § Único. A Companhia, por ato de qualquer Diretor, pode 
abrir, manter, fechar e alterar o endereço de filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território brasileiro ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem como objeto social a participação em outras sociedades como acionista, sócia ou quotista, consultoria em tecnologia da in-
formação, licenciamento, sublicenciamento, e/ou cessão de direitos de uso de programas de computação. § Único. A Companhia poderá exercer as atividades de seu objeto social no país ou no exterior, direta ou indiretamente, através da participação em outras sociedades. Artigo 4º. 
A Companhia tem prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 746.264,00 (setecentos e quarenta e seis mil e duzentos e sessenta e quatro reais), dividido em 746.264 (setecentas e quarenta e seis mil e 
duzentas e sessenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo a propriedade das ações comprovada pela inscrição do nome dos acionistas no livro de “Registro de Ações Nominativas”. § 1º. O capital social da Companhia será representado exclusivamente 
por ações ordinárias, e cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. É vedada à Companhia a emissão de partes beneficiárias. Parágrafo 2º. Os acionistas terão preferência na subscrição de ações, debêntures · conversíveis em ações ou bônus 
de subscrição de emissão da Companhia, nos termos do artigo 171 da Lei das Sociedades por Ações. O prazo para exercício do direito de preferência será de, no mínimo, 30 (trinta) dias. Capítulo III - Órgãos Permanentes da Companhia - Artigo 6º. São órgãos permanentes da 
Companhia: (a) a Assembleia Geral; (b) o Conselho de Administração; e (e) a Diretoria. Capítulo IV -  Assembleia Geral - Artigo 7º. A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as deliberações que julgar convenientes à 
sua defesa e desenvolvimento. §1º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, 1 (vez por ano, nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias que lhe são atribuídas por lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem, bem como nos casos previstos e lei e neste Estatuto. § 2º. A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de Administração, na forma da lei. As Assembleias Gerais serão consideradas validamente instaladas (i) em primeira convocação, com a 
presença de acionistas detentores de, no mínimo, a maioria das ações ordinárias; ou (ii) em segunda convocação, com qualquer número de acionistas. § 3º. Independentemente das formalidades de convocação para Assembleia Geral, será considerada regularmente convocada a 
Assembleia na qual comparecerem todos os acionistas da Companhia. Artigo 8º. Só poderão tomar parte da Assembleia Geral os acionistas que estejam inscritos no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. § Único. O acionista poderá fazer representar-se nas Assem-
bleias Gerais por procurador, respeitadas as disposições da lei. Artigo 9º. Após a assinatura do Livro de Presença, os acionistas escolherão o Presidente e o Secretário, os quais dirigirão os trabalhos da Assembleia Geral. Caberá presidente da Assembleia indicar o secretário. Artigo 
10. A Assembleia Geral da Companhia poderá, nos termos do artigo 120 da Lei das Sociedades por Ações, suspender o exercício do$, direitos do acionista que, tendo subscrito ações da Companhia para integralização a prazo, deixar de integralizar tais ações no prazo e condições 
previstos no respectivo boletim de subscrição, sendo que tal acionista inadimplente ficará constituído, de pleno direito, em mora, para fins dos artigos 106 e 107 da Lei das Sociedades por Ações, devendo pagar à Companhia juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração, contados do 
primeiro dia do não cumprimento da obrigação, correção monetária na forma admitida em lei acrescida de multa equivalente a 10% do valor em atraso e não integralizado. Artigo 11. Além das demais atribuições estabelecidas em lei, é de competência exclusiva da assembleia geral 
de acionistas da Companhia deliberar sobre as matérias abaixo relacionadas, cuja aprovação se dará apenas com a aprovação de votos equivalentes a 80% das ações ordinárias da Companhia. Caso o número de ações ordinárias presentes à assembleia, em segunda convocação, 
seja inferior a 80% , então o quórum para aprovação de tais matérias será de 80% das ações ordinárias presentes: (a) Qualquer alteração nos direitos, preferências, vantagens, poderes ou restrições atribuídas às ações da Companhia, ou criação de classes de ações; (b) A cessão de 
uso, alienação, transferência ou licenciamento, fora do curso normal dos negócios da Companhia, de marcas, expressões, slogans, logotipos, licenças, software e qualquer outro tipo de propriedade intelectual que pertençam à Companhia ou a Controladas da Companhia; (c) Definição 
e modificação da política de dividendos da Companhia; (d) Liquidação, dissolução, pedido de autofalência ou de recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia; (e) Quaisquer reduções, com devolução de capital aos acionistas, ou aumentos do capital social da Companhia; (f) 
Resgate, amortização ou recompra de ou negociação com ações ou de quaisquer valores mobiliários conversíveis em ações de emissão da Companhia; (g) Abertura ou fechamento de capital da Companhia, listagem da Companhia em quaisquer segmentos especiais de listagem e 
celebração de contratos, (h) Qualquer grupamento, bonificação, desdobramento ou cisão de ações da Companhia; (j) Criação, inclusive em controladas da Companhia, de planos de incentivo de longo prazo, incluindo qualquer plano de opção de compra ou subscrição de ações da 
Companhia e/ou de suas controladas, contrato de investimento, ação virtual (phantom stock) ou qualquer outro plano de incentivo aos executivos da Companhia; (j) Remuneração global anual do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia, que será dividida entre seus 
membros conforme vier a ser deliberado pelo Conselho de Administração da Companhia; (k) Reorganizações societárias, inclusive fusões, incorporações (incluindo incorporações de ações), cisões, aquisições, envolvendo a Companhia e/ou suas Controladas, exceto pelas operações 
exclusivamente internas, assim entendidas como aquelas que envolvam a Companhia de um lado e suas subsidiárias integralmente Controladas de outro; (l) Aquisição, alienação ou oneração, a qualquer título, de qualquer bem ou direito, que tenha valor superior a R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), valor este que será considerado por operação isolada ou conjunto de operações correlatas; (m) Aprovar a celebração, pela Companhia, de quaisquer contratos ou distratas, que envolvam valores superiores a: (i) R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), para 
contratos/distratas celebrados com clientes da Companhia; e (ii) R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para quaisquer outros contratos/distratas, sendo que tais valores serão considerados por operação isolada ou conjunto de operações correlatas; e (n) Contratação pela Companhia 
de operação de endividamento ou a realização de investimentos, em um mesmo exercício social, em valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), valor este que será considerado por operação isolada ou conjunto de operações correlatas. Artigo 12. A manifestação de voto 
favorável de representante da Companhia com relação a qualquer deliberação sobre as matérias acima relacionadas, em assembleias gerais e em outros órgãos societários das sociedades controladas pela Companhia, direta ou indiretamente, dependerá de aprovação da Assembleia 
Geral, na forma exposta no Artigo 11 acima. Artigo 13. O eventual exerc1c10, por qualquer dos acionistas, do direito de voto nas Assembleias Gerais da Companhia em desacordo com as disposições estabelecidas em acordos de acionistas devidamente arquivados na sede da 
Companhia, obrigará o Presidente da Assembleia Geral a não computar o voto proferido pelo acionista com infração ao disposto no seu respectivo acordo de acionista. Capítulo V -  Administração da Companhia - Artigo 14. A Companhia será gerida e administrada por um Conselho 
de Administração e uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social. A remuneração global do Conselho de Administração e da Diretoria será fixada pela Assembleia Geral, e dividida entre seus · membros conforme vier a ser deliberado pelo Conselho de Administração. Seção I 
- Conselho de Administração - Artigo 15. O Conselho de Administração será composto por 3 membros, eleitos pela Assembleia Geral para o exercício da função e por ela destituíveis a qualquer tempo. Um dos membros do Conselho de Administração será designado Presidente e 
outro Vice-Presidente. § 1º. O prazo de mandato dos membros do Conselho de Administração é de 1 ano, estendendo-se até a Assembleia Geral Ordinária subsequente ao término de seus mandatos, permitida a reeleição. § 2º. Os membros do Conselho de Administração tomarão 
posse mediante assinatura do termo respectivo, lavrado em livro próprio, e permanecerão em seus cargos até a posse de seus sucessores. § 3º. Na ausência ou impedimento temporário do Presidente, a presidência do Conselho de Administração será exercida pelo Vice-Presidente. § 
4º. No caso de vacância no cargo de qualquer dos Conselheiros, o seu substituto será nomeado pelos acionistas, de acordo com as normas estabelecidas no Acordo de Acionistas da Companhia. § 5º, O Presidente do Conselho de Administração terá voto de qualidade em caso de 
empate na votação de alguma deliberação do Conselho de Administração. Artigo 16. O Conselho de Administração se reunirá sempre que necessário, mediante a convocação realizada pelo Presidente, seu substituto ou pela maioria de seus membros, por escrito, através de carta ou 
correio eletrônico, com antecedência mínima de 3 dias úteis, indicando a data, hora e local da reunião bem como os assuntos a serem tratados. A convocação será dispensada com relação a uma reunião a que comparecerem, ou na qual estiverem representados, todos os membros 
do Conselho de Administração. Artigo 17. As reuniões do Conselho de Administração somente serão instaladas com a presença da totalidade de seus membros em primeira convocação e, em segunda convocação, com a presença de ao menos 2 membros. A segunda conv9cação 
deverá ter a mesma ordem do dia da primeira e deverá ser realizada em, no mínimo, 3 dias úteis após a data da primeira convocação. As reuniões serão presididas pelo Presidente ou, na sua ausência, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, o qual indicará um dos pre-
sentes (que não necessariamente precisa ser um Conselheiro) para ocupar a função de secretário. Artigo 18. Os Conselheiros poderão participar de qualquer reunião do Conselho de Administração por meio de telefone, videoconferência, telepresença ou mediante envio antecipado 
de voto por escrito, via carta ou correio eletrônico, sendo considerados presentes à reunião para fins de verificação do quórum de instalação e votação. Em caso de participação por meio de telefone, videoconferência ou telepresença, os Conselheiros deverão confirmar seu voto por 
meio de declaração por escrito, encaminhada ao Presidente da reunião, logo após o seu término, via carta ou correio eletrônico. Uma vez recebida a declaração de voto ou manifestação antecipada de voto, o Presidente daquela reunião ficará investido de plenos poderes para assinar 
a ata da reunião em nome do Conselheiro. Os Conselheiros poderão se fazer acompanhar por assessores para a deliberação de matérias específicas. Artigo 19. Para sua aprovação, as seguintes matérias exigirão o voto favorável da totalidade dos Conselheiros da Companhia: (a) 
Aprovar quaisquer negócios, operações, transações e/ou relações comerciais entre a Companhia e/ou qualquer de suas afiliadas e/ou controladas (exceto aquelas, direta ou indiretamente, integralmente controladas pela Companhia), administradores e/ou acionistas (incluindo os sócios, 
diretos ou indiretos, dos acionistas da Companhia, respectivos diretores, gestores, administradores, e parentes dos mesmos até o 3º (terceiro) grau); (b) Aprovar· a criação, subscrição, aquisição, transferência, oneração e/ou alienação, pela Companhia, a qualquer título ou forma, em 
qualquer valor, de ações, quotas e/ou quaisquer valores mobiliários de emissão de qualquer sociedade controlada pela Companhia ou a ela coligada, salvo nos casos de operações que envolvam apenas a Companhia e empresas por ela integralmente controladas ou de operações de 
endividamento, hipótese em que se aplicará o previsto no item “f” deste Artigo 19; (c) Aprovar a participação da Companhia em outras sociedades, bem como sobre quaisquer participações em outros empreendimentos, inclusive através de consórcio ou sociedade em conta de partici-
pação; (d) Aprovar a concessão de garantias, de qualquer valor, a quaisquer terceiros que não sejam empresas controladas pela Companhia; (e) Aprovar .a aquisição, alienação ou oneração, a qualquer título, de qualquer bem ou direito, que tenha valor superior a R$ 250.000,00 (du-
zentos e (f) Aprovar a contratação pela Companhia de operação de endividamento em valor superior a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), valor este que será considerado por operação isolada ou conjunto de operações correlatas; e (g) Aprovar a celebração, pela Compa-
nhia, de quaisquer contratos ou distratos, que envolvam valores superiores a: (i) R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para contratos/distratos celebrados com clientes da Companhia; e (ii) R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para quaisquer outros contratos/distratos, 
sendo que tais valores serão considerados por operação isolada ou conjunto de operações correlatas. Artigo 20. Além das demais matérias estabelecidas em lei, neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas, as deliberações sobre as matérias abaixo relacionadas competirão ao 
Conselho de Administração: (a) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, aprovando as diretrizes, políticas empresariais e objetivos básicos, para todas as áreas principais de atuação da Companhia; (b) Eleger e destituir a Diretoria da Companhia e fixar-lhes as respectivas 
atribuições e remunerações, observado o limite geral estabelecido pela Assembleia Geral; (c) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papeis da Companhia e solicitar informações sobre quaisquer atos celebrados, ou em via de celebração, pela 
Companhia;  (d) Manifestar-se previamente sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; (e) Submeter à assembleia geral de acionistas o destino a ser dado ao resultado do exercício; (f) Convocar a Assembleia Geral Ordinária e, quando julgar conveniente, a Assembleia 
Geral Extraordinária; (g) Deliberar sobre a nomeação e destituição dos auditores independentes da Companhia; (h) Deliberar sobre a outorga de benefícios a administradores, empregados ou prestados de serviço da Companhia  ou de suas Controladas no âmbito de um plano de in-
centivo de longo prazo; (i) Decidir sobre qualquer alteração dos constitutivos das suas controladas; (j) Exercer as demais atribuições legais conferidas em Assembleia Geral ou pelo Estatuto Social da Companhia; e(k) Resolver os casos omissos do Estatuto e exercer outras atribuições 
que a lei, o Estatuto ou este Acordo não confiram a outro órgão da Companhia. § 1º. A manifestação de voto favorável de representante da Companhia com relação a qualquer deliberação sobre as matérias acima relacionadas bem como aquelas relacionadas no Artigo 19 acima, em 
Assembleias Gerais e em outros órgãos societários das ·sociedades controladas pela Companhia, direta ou indiretamente, dependerá de aprovação do Conselho de Administração da Companhia. § 2º. O Conselho de Administração poderá determinar a criação de comitês de assesso-
ramento, formados em sua maioria por membros do Conselho de Administração, definindo sua respectiva composição e atribuições específicas. Aplicar-se-á aos integrantes dos comitês de assessoramento a regra prevista no artigo 160 da Lei das Sociedades por Ações. Seção II Di-
retoria - Artigo 21. A Diretoria será composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 6 (seis) diretores, todos sem designação específica e eleitos pelo Conselho de Administração e por ele destituíveis a qualquer tempo. § 1º. O prazo de mandato de cada Diretor é de 2 (dois) anos, es-
tendendo-se até a Reunião do Conselho de Administração subsequente ao término de seu mandato, permitida a reeleição. § 2º. Os Diretores disporão dos poderes necessários e convenientes para conduzir a gestão dos negócios e assuntos da Companhia, na forma da Lei e do pre-
sente Estatuto Social. § 3º. Os Diretores tomarão posse mediante a assinatura do termo respectivo, lavrado em livro próprio. Artigo 22. Nas ausências e impedimentos temporários de qualquer dos Diretores, caberá ao Conselho de Administração a indicação de seu substituto, entre os 
demais Diretores. Artigo 23. Ocorrendo vacância no cargo de Diretor, caberá ao Conselho de Administração eleger o substituto que exercerá o cargo pelo período remanescente do mandato. Caso a Diretoria seja composta de 5 (cinco) ou mais membros, será facultado ao Conselho 
de Administração preencher ou não o cargo vago.  Artigo 24. Compete à Diretoria: (a) a prática de todos os atos necessários ao funcionamento da Companhia, exceto os que, por Lei ou por este Estatuto Social, sejam atribuídos à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração, 
conforme o caso; (b) elaborar o relatório anual da administração, as demonstrações financeiras e a proposta de destinação de resultado do exercício, a serem submetidas à Assembleia Geral; e (c) exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administração. 
Artigo 25. É facultado à Companhia nomear procuradores, devendo o instrumento respectivo ser assinado por 2 membros da Diretoria. § Único. As procurações deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas outorgadas a advogados para representação da 
Companhia em processos judiciais ou administrativos, terão prazo de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano. Artigo 26. Com as exceções constantes neste Estatuto, a Companhia só será obrigada pela assinatura conjunta de: (a) 2 (dois) Diretores; ou (b) 1 Diretor e 1 procurador 
ou 2 (dois) procuradores com poderes específicos conferidos na forma do Artigo 25 deste Estatuto. § 1°. A Companhia pode ser representada por um 1 (um) Diretor ou por 1 (um) dos procuradores nomeados na forma deste Estatuto Social, nos seguintes atos: (a) endosso .de cheques 
e ordens de pagamento para depósito bancário na conta da Companhia; (b) autorização para movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; (e) registro e emissão de documentos relacionados a assuntos trabalhistas, fiscais e alfandegários; (d) repre-
sentação da Companhia em assembleias gerais ou reuniões de sócios de sociedades nas quais está detenha participação; (e) prestação de depoimento pessoal; (f) prepostos em audiências; e (g) recebimento de quaisquer importâncias devidas, assinando os recibos e dando quitação. 
§ 2°. Em casos especiais poderão ser outorgados a 1 (um) só Diretor ou procurador, poderes expressos para a prática de atos especificados nos respectivos instrumentos, respeitada a regra do Artigo 25 deste Estatuto. Artigo 27. A Diretoria se reunirá sempre que necessário, median-
te a convocação realizada por qualquer Diretor, por escrito, através de carta ou correio eletrônico digitalmente certificado, com antecedência mínima de 3 dias úteis, indicando os assuntos a serem tratados. A convocação será dispensada com relação a uma reunião a que comparece-
rem, ou na qual estiverem representados, todos os membros da Diretoria. Artigo 28. As reuniões da Diretoria somente serão instaladas com a presença de, pelo menos, a totalidade de seus membros em primeira convocação e, em segunda convocação, com a presença de ao menos 
2 de seus membros. A segunda convocação deverá ter a mesma ordem do dia da primeira e deverá ser realizada em, no mínimo, 3 dias úteis após a data da primeira convocação. Capítulo VI Conselho Fiscal - Artigo 29. O Conselho Fiscal, composto de, no mínimo 3 e, no máximo, 
5 membros e seus suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, funcionará de forma não permanente, na forma da lei. Artigo 30. O mandato do Conselho Fiscal será de 1 ano, permitida a reeleição, sendo que a eleição deverá acontecer sempre por ocasião da Assembleia Geral Ordiná-
ria. Artigo 31. Os membros do Conselho Fiscal terão a remuneração que lhes for estabelecida pela Assembleia que os eleger, observado, a respeito, o que dispuser a lei. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição de Lucros - Artigo 32. O exercício social terá duração de um ano 
e terminará no último dia do mês de dezembro de cada ano. Artigo 33. Ao fim de cada exercício social, será levantado o balanço patrimonial e preparadas as demais demonstrações financeiras exigidas por lei. § 1º. O Conselho de Administração poderá determinar o levantamento de 
balanço semestral ou em períodos menores, e aprovar a distribuição de dividendos e/ou juros sobre capital próprio com base nos lucros apurados nesse balanço, respeitado o disposto no artigo 204 da Lei das Sociedades por Ações. a conta de lucros acumulados ou de reservas de 
lucros existentes no último balanço anual ou semestral. § 2º. A qualquer tempo, o Conselho de Administração também poderá deliberar a distribuição de dividendos intermediários e/ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no 
último balanço anual ou semestral. § 3º. Os dividendos intermediários e os juros sobre capital próprio serão sempre considerados como antecipação de dividendo mínimo obrigatório. Artigo 34. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais 
prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. § 1º. Do lucro líquido verificado na forma da lei, serão deduzidos 5% para a constituição da reserva legal que não excederá 20% do capital social integralizado ou o limite previsto no Parágrafo 1º do artigo 193 da Lei das 
Sociedades por Ações. § 2º. Do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o Parágrafo 1º deste Artigo 34 e ajustado na forma do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, destinar-se-á 25% para pagamento do dividendo obrigatório a todos os seus 
acionistas. Artigo 35. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 anos, contado da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. Capítulo VIII Acordos de Acionistas - Artigo 36. Eventuais acordos de 
acionistas devidamente arquivados na sede da Companhia que, dentre outras disposições, estabeleçam cláusulas e condições para compra, venda, transferência e oneração de ações de emissão da Companhia, preferência para adquiri-las, exercício do direito de voto, ou poder de 
controle, serão respeitados pela Companhia, por sua Administração e pelo Presidente das Assembleias Gerais (“Acordo de Acionistas”). Parágrafo Único. As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão válidas e obrigarão terceiros tão logo tais acordos tenham 
sido devidamente averbados nos livros de registro da Companhia. Os administradores da Companhia zelarão pela observância desses acordos e o Presidente da Assembleia Geral ou das reuniões do Conselho de Administração, conforme o caso, deverão agir de acordo com o esta-
belecido em lei. Capítulo IX - Dissolução, Liquidação, Extinção e Reembolso - Artigo 37. Observado o disposto em eventual Acordo de Acionista devidamente arquivo na sede da Companhia, esta entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em vir-
tude de deliberação da Assembleia Geral. § Único. O modo de liquidação será determinado em Assembleia Geral que elegerá também o liquidante. Artigo 38. Observado ainda eventual Acordo de Acionistas, o valor das ações de eventual acionista dissidente na forma do artigo 137 
da Lei das Sociedades por Ações será apurado com base em seu valor patrimonial constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, na forma dos Parágrafos 1º e 2º do artigo 45 da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo X - Disposições Gerais - Artigo 39. Fica desde 
já eleito o foro da Comarca de Barueri, Estado de São Paulo, para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Estatuto, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.” Mesa: Cesar Palmieri Pereira Cardoso - Presidente, Fábio Eduardo Alves 
e Sá - Secretário. Jucesp NIRE nº 3530049106-8 em 03.05.2016 - Flávia Regina de Britto - Secretária Geral.

Molenbergnatie Brasil Participações Ltda. 
CNPJ/ME nº 20.041.731/0001-92 – NIRE 35.228.288.869

Instrumento Particular de Distrato Dissolução e Liquidação
Pelo presente instrumento particular: 1) Molenbergnatie NV, sociedade constituída e existente de acordo com as leis da 
Bélgica, com sede em Noorderlaan 121, 2030, Antuérpia, Bélgica , inscrita no CNPJ/ME sob o nº 19.489.501/0001-01, neste 
ato representada por seu bastante procurador, Sr. Thyago de Freitas Barretto, OAB/SP nº 192.342, CPF/ME nº 264.323.608-46, 
conforme procuração anexa; e 2) Ilomar Holding NV, sociedade constituída e existente de acordo com as leis da Bélgica, 
com sede em Noorderlaan 121, 2030, Antuérpia, Bélgica , inscrita no CNPJ/ME sob o nº 19.718.570/0001-40, neste ato 
representada por seu bastante procurador, Sr. Thyago de Freitas Barretto, acima qualificado, conforme procuração anexa; 
únicas sócias da Molenbergnatie Brasil Participações Ltda., sociedade empresária limitada com sede na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, 50, 17.º andar, conjunto 172, sala 3, São Paulo-SP, CNPJ/ME nº 20.041.731/0001-92 e com seu con-
trato social arquivado na “JUCESP” sob o NIRE 35.228.288.869 (“Sociedade”); Resolvem, por unanimidade e sem reservas, 
nos termos da cláusula 9.ª, inciso XVI do contrato social da Sociedade, distratar e dissolver a Sociedade, conforme segue: 
Cláusula 1ª. Pelo presente instrumento, as sócias distratam e dissolvem a Sociedade, tendo em vista não lhes interessar 
sua continuidade. Cláusula 2ª. Conforme balanço patrimonial da Sociedade levantado em 31/12/2020, não há passivo a ser 
pago ou ativo a ser realizado, nem saldo patrimonial. Cláusula 3ª. As Sócias nomeiam liquidante da Sociedade o Sr. Celso 
Hiroyuki Higuchi, RG nº 17.442.094 (SSP/SP) e CPF/ME nº 170.997.978-08 e no CRC/SP sob o nº 192.644, (“Liquidante”). 
Cláusula 4ª. O Liquidante ora nomeado aceita sua nomeação e declara, para todos os fins, que não está impedido de exercer 
suas funções, seja (i) por lei especial; (ii) em virtude de condenação que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; (iii) ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; (iv) ou, ainda, por crime contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. Cláusula 5.ª O Liquidante será responsável pelo passivo e ativo da Sociedade 
porventura supervenientes. Cláusula 6ª. O Liquidante fará averbar o presente instrumento na JUCESP e o fará publicar, bem 
como praticará os demais atos necessários à implementação do quanto disposto no presente instrumento. Cláusula 7ª. 
A guarda, administração e responsabilidade sobre eventuais documentos e livros sociais referentes à Sociedade caberão 
ao Liquidante. O Liquidante também ficará responsável pelos livros contábeis obrigatórios da Sociedade. Cláusula 8ª. As 
Sócias pelo presente aprovam o balanço patrimonial levantado em 31/12/2020 para encerramento da Sociedade e as contas 
do liquidante e declaram encerrada a liquidação. E, para os fins do artigo 1.072, § 3.º, do Código Civil, firmam as sócias o 
presente em   vias de igual teor e forma, para um só efeito. São Paulo, 31/12/2020. Molenbergnatie NV p.p. Thyago de 
Freitas Barretto; Ilomar Holding NV p.p. Thyago de Freitas Barretto. Ciente e de acordo com sua nomeação: Celso Hiroyuki 
Higuchi – Liquidante. JUCESP – Registrado sob o nº 15.461/21-0 em 11/01/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Port Soluções Imobiliárias Ltda. 
CNPJ/ME nº 20.042.190/0001-17 – NIRE 35.228.288.877

Instrumento Particular de Distrato, Dissolução e Liquidação
Pelo presente instrumento particular: 1) Port Real Estate Solutions NV, sociedade constituída e existente de acordo com as leis 
da Bélgica, com sede em Noorderlaan 121, 2030, Antuérpia, Bélgica, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 19.489.496/0001-37, neste 
ato representada por seu bastante procurador, Sr. Thyago de Freitas Barretto, OAB/SP nº 192.342, CPF/ME nº 264.323.608-46, 
conforme procuração anexa; e 2) Ilomar Holding NV, sociedade constituída e existente de acordo com as leis da Bélgica, com 
sede em Noorderlaan 121, 2030, Antuérpia, Bélgica, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 19.718.570/0001-40, neste ato representada 
por seu bastante procurador, Sr. Thyago de Freitas Barretto, acima qualificado, conforme procuração anexa; únicas sócias 
da Port Soluções Imobiliárias Ltda., sociedade empresária limitada com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
50, 18.º andar, conjunto 181, sala 1, na Cidade de São Paulo-SP, CNPJ/ME nº 20.042.190/0001-17 e com seu contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.228.288.877 (“Sociedade”); Resolvem, por 
unanimidade e sem reservas, nos termos da cláusula 9.ª, inciso XVI do contrato social da Sociedade, distratar e dissolver a 
Sociedade, conforme segue: Cláusula 1ª. Pelo presente instrumento, as sócias distratam e dissolvem a Sociedade, tendo em 
vista não lhes interessar sua continuidade. Cláusula 2ª Conforme balanço patrimonial da Sociedade levantado em 31/12/2020, 
não há passivo a ser pago ou ativo a ser realizado, nem saldo patrimonial. Cláusula 3ª. As Sócias nomeiam liquidante da 
Sociedade o Sr. Celso Hiroyuki Higuchi, RG nº 17.442.094 (SSP/SP) e CPF/ME nº 170.997.978-08 e no CRC/SP sob o nº 192.644, 
(“Liquidante”). Cláusula 4ª. O Liquidante ora nomeado aceita sua nomeação e declara, para todos os fins, que não está impedido 
de exercer suas funções, seja (i) por lei especial; (ii) em virtude de condenação que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; (iii) ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; (iv) ou, ainda, por crime 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. Cláusula 5ª. O Liquidante será responsável pelo passivo e ativo da Sociedade 
porventura supervenientes. Cláusula 6ª. O Liquidante fará averbar o presente instrumento na JUCESP e o fará publicar, bem 
como praticará os demais atos necessários à implementação do quanto disposto no presente instrumento. Cláusula 7ª. A 
guarda, administração e responsabilidade sobre eventuais documentos e livros sociais referentes à Sociedade caberão ao 
Liquidante. O Liquidante também ficará responsável pelos livros contábeis obrigatórios da Sociedade. Cláusula 8ª. As Sócias 
pelo presente aprovam o balanço patrimonial levantado em 31/12/2020 para encerramento da Sociedade e as contas do 
liquidante e declaram encerrada a liquidação. E, para os fins do art. 1.072, § 3.º, do Código Civil, firmam as sócias o presente 
em 3 vias de igual teor e forma, para um só efeito. São Paulo, 31/12/2020. Assinaturas: Molenbergnatie NV p.p. Thyago de 
Freitas Barretto; Ilomar Holding NV p.p. Thyago de Freitas Barretto. Ciente e de acordo com sua nomeação: Celso Hiroyuki 
Higuchi – Liquidante. JUCESP – Registrado sob o nº 15.463/21-7 em 11/01/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

… continuação da Ata da AGE realizada em 25/11/2020 da Capgemini Brasil S.A.

Os custos do procedimento arbitral, incluindo os honorários dos árbitros e dos advogados, deverão ser 
suportados da maneira determinada pelo Tribunal Arbitral, levando-se em conta que a parte prevalecente 
terá o direito de recuperar os custos nos quais incorrer, inclusive honorários advocatícios, referentes ao 
procedimento arbitral, assim como por quaisquer procedimentos auxiliares, incluindo procedimentos 
utilizados para compelir a arbitragem, requerer medidas cautelares ou confirmar ou desconsiderar uma 
sentença arbitral. O Tribunal Arbitral deverá ser o único e exclusivo juízo competente para determinar 

se uma parte se qualifica como parte prevalecente para os fins deste § 12º do Artigo 27. § 13º. As 
partes concordam que a arbitragem deverá ser mantida confidencial e que a existência dos procedi-
mentos e quaisquer elementos da arbitragem (incluindo alegações, depoimentos ou outros documentos 
submetidos, trocados ou revelados por uma das partes à outra, testemunhos, sustentações orais e 
quaisquer decisões ou sentenças) não deverão ser divulgados além do Tribunal Arbitral, da Corte de 
Arbitragem, das partes envolvidas na arbitragem, seus representantes, assessores legais e profissionais, 
e qualquer pessoa necessária à condução da arbitragem, exceto se legalmente requerido em procedi-
mentos judiciais relacionados à arbitragem ou outros. § 14º. A não ser que de outra forma acordado por 

escrito, as partes deverão continuar a diligentemente exercer seus respectivos deveres e obrigações de 
acordo com este Estatuto enquanto o procedimento arbitral estiver pendente de decisão. Capítulo VIII 
– Disposições Gerais. Artigo 28. A Companhia observará os Acordos de Acionistas registrados na forma 
do artigo 118 da Lei nº 6.404 de 15/12/1976, cabendo à administração abster-se de registrar transfe-
rências de ações contrárias aos respectivos termos, e ao Presidente das Assembleias Gerais e das 
reuniões do Conselho de Administração abster-se de computar os votos lançados contra tais acordos. 
Barueri, 25/11/2020. Roberta Cirino Augusto Cordeiro – Secretária. JUCESP – Registrado sob o nº 
24.340/21-2 em 12/01/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

O Ministério da 
Cidadania pror-
rogou por mais 

90 dias a suspensão de re-
visões cadastrais e de pro-
cedimentos operacionais do 
Programa Bolsa Família e 
do Cadastro Único para pro-
gramas sociais do governo 
federal. A portaria foi pu-
blicada hoje (18) no DOU.

De acordo com o texto, a 
medida visa a “evitar aglome-
rações e exposição à infecção 
pelo novo coronavírus de in-
tegrantes de famílias benefi-
ciárias, de pessoas em busca 
de atendimento para cadastra-
mento, e, ainda, de cidadãos 
que trabalham em unidades 
de cadastro”. Além disso, a 
operação dos programas con-
tinua prejudicada, sobretudo 
nos municípios, por situações 
como suspensão de aulas, di-
recionamento de atividades 
das unidades de saúde para 
atender aos infectados pela 
covid-19 e alteração no fun-
cionamento de alguns centros 
e postos de cadastramento.

A suspensão vale para 
procedimentos como os de 
averiguação e revisão cadas-
tral, bem como as ações de 
bloqueio, suspensão e cance-
lamento de benefícios finan-
ceiros decorrentes do descum-
primento das regras de gestão.

Também está suspenso o 
cálculo do fator de operação 
do Índice de Gestão Descen-
tralizada do Programa Bolsa 
Família e do Cadastro Úni-
co, para apuração dos valores 
que são transferidos aos mu-
nicípios, estados e ao Distrito 
Federal. Nesse caso, será uti-
lizado o fator de operação do 
índice de fevereiro de 2020.

Após o prazo de 90 dias, o 
cálculo do fator passará a utili-
zar os dados mais recentes dis-
poníveis da Taxa de Atualiza-
ção Cadastral (TAC) e (TAFE)
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Dólar baterá 
R$ 6 por  

deterioração 
fiscal no  

Brasil, prevê 
Société  

Générale

Os prêmios de 
risco na curva 
de juros vão au-

mentar e o dólar baterá 6 
reais, preveem estrategistas 
do Société Générale, acre-
ditando que os mercados 
devem esperar por mais de-
terioração fiscal no Brasil.

• De acordo com relató-
rio do banco divulgado nes-
ta sexta-feira, o câmbio so-
frerá com lento crescimento 
econômico, deterioração 
dos cenários fiscal e de dívi-
da e baixos juros. O noticiá-
rio sobre vacinas é positivo, 
mas pode levar tempo até 
que o imunizante esteja dis-
ponível a todos, num con-
texto em que os casos de co-
vid-19 no país estão em alta.

“Além disso, (Jair) Bol-
sonaro perdeu capital políti-
co nas eleições municipais 
de novembro, e a baixa vi-
sibilidade antes das eleições 
no Congresso em fevereiro 
tem prejudicado o cenário 
para reformas no curto pra-
zo”, disse o banco francês.

O Société Générale en-
trou com recomendação 
de compra de dólar ante 
o real em 2 de dezembro, 
com a moeda a 5,22 re-
ais. A meta é de 6,0 reais, 
com “stop” em 4,90 reais.

O dólar era cotado a 
5,2712 reais nesta sexta-feira.

Em 11 de dezem-
bro, o banco iniciou re-
comendação de alta na 
inclinação da curva de 
DI entre os vencimentos 
janeiro de 2027 e janei-
ro de 2022, com ponto 
de entrada em 377 pon-
tos-base, “target” de 540 
pontos-base e “stop” 
em 320 pontos-base. O 
spread estava em 380,50 
pontos-base nesta sexta.

Nova Vida Agronegócios Ltda.
CNPJ/ME nº 38.258.685/0001-43 – NIRE 35.236.293.094

1ª Alteração ao Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada
Pelo presente instrumento particular: Inês Lilia Rodrigues Braghetto, portadora do RG nº 2.446.484-3 SSP/SP e do CPF/ME 
nº 072.815.018-20; e JMJ Investimentos, Negócios e Participações Eireli, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 34.780.917/0001-
78 e na JUCESP sob o NIRE 35.602.950.995, neste ato representada por seu Administrador José Virgílio Rodrigues Braghetto, 
portador do RG nº 46.451.748-5 SSP/SP e do CPF/ME nº 383.416.728-20, únicos sócios e representantes da totalidade do 
capital social desta Sociedade, resolvem alterar o Contrato Social da Sociedade, nos seguintes termos: 1. Aumento do 
Capital Social: 1.1. Os sócios resolvem aumentar o capital social de R$ 517.043,00, para R$ 1.055.502,00, um aumento, 
portanto, de R$ 538.459,00 e a emissão de 538.459 quotas, com o valor nominal de R$ 1,00, cada, todas subscritas pela sócia 
Inês Lilia Rodrigues Braghetto. 1.2. A sócia Inês Lilia Rodrigues Braghetto declara que é a legítima proprietária dos bens 
conferidos em integralização das quotas ora subscritas, devidamente descritos no Anexo I, do presente instrumento. 1.3. A 
sócia JMJ Investimentos Negócios e Participações Eireli declara ter renunciado ao seu direito de preferência para subscri-
ção das quotas ora emitidas. 2. Transformação em Sociedade por Ações: 2.1. As sócias resolvem, por unanimidade, 
transformar a Sociedade em S.A., de capital fechado. 2.2. A transformação do tipo societário não importará em solução de 
continuidade, permanecendo inalterados todos os direitos e obrigações sociais. 2.3. As Sócias aprovam, por unanimidade: (I) 
alterar a denominação da Sociedade para Nova Vida Agronegócios S.A. (“Companhia”); (II) aprovar o Estatuto Social da 
Companhia, na forma do Anexo II ao presente instrumento; (III) converter cada quota social em 1 ação ordinária, nominativa 
e sem valor nominal, de modo que os acionistas receberão 1 ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, em substituição 
a cada quota detida na Sociedade, permanecendo o capital social, com o valor de R$ 1.055.502,00, que passa a ser divido em 
um 1.055.502 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, na forma prevista no 
Boletim de Subscrição (Anexo III) ao presente Instrumento; (IV) eleger os membros da Diretoria da Sociedade para ocupar os 
cargos de “Diretor sem Designação Específica”, com mandato por prazo de 3 anos, contado da presente data, sem fazer jus a 
qualquer remuneração, o que fazem mediante a nomeação de Inês Lilia Rodrigues Braghetto, e José Virgílio Rodrigues 
Braghetto, ambos acima qualificados. 2.4. Os Diretores ora eleitos, tomam posse dos seus cargos nesta data e declaram, sob 
as penas da lei, que não estão impedidos por Lei Especial de exercer a administração da Companhia. 2.4.1. Caberá aos 
membros da Diretoria cumprir com as formalidades legais relativas à transformação da Sociedade em Companhia Fechada. E, 
por estarem justas e contratadas, as Partes assinam o presente Instrumento Particular em 3 vias de igual teor e forma. Vinhedo/
SP, 09/12/2020. Assinaturas: Sócios/Acionistas: Inês Lilia Rodrigues Braghetto; JMJ Investimentos, Negócios e Participações 
Eireli p. José Virgílio Rodrigues Braghetto. Advogado: Flávio Corrêa de Oliveira – OAB/SP nº 286.565. Anexo II – Estatuto 
Social. Capítulo I – Denominação, Sede, Objeto Social e Duração. Artigo 1º. Nova Vida Agronegócios S.A. (“Companhia”) 
é uma sociedade por ações, de capital fechado, regida pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável, em especial a 
Lei nº 6.404, de 15/12/1976 e suas alterações posteriores (“Lei das S.A.”). Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade 
de Vinhedo-SP, na Rua Célia Pólo Monteiro, nº 250, sala 4, Parte “E”, Marambaia, e, por deliberação da Diretoria, poderá criar, 
modificar e extinguir filiais, agências e escritórios em qualquer localidade do território nacional ou no exterior. Artigo 3º. A 
Companhia tem por objeto social: (I) Criação de Gado para Corte (CNAE 0151-2/01); e (II) Participação em outras sociedades, 
na qualidade de quotista ou acionista (CNAE 6462-0/00). Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
Capítulo II – Capital Social e Ações. Artigo 5º. O capital social é de R$ 1.055.502,00, dividido em 1.055.502 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 voto nas Assembleias Gerais 
de Acionistas, cujas deliberações serão tomadas na forma do Estatuto Social e legislação aplicável. Artigo 7º. As ações são 
indivisíveis em relação à Companhia, a qual reconhecerá como titular de direitos o acionista identificado em seus registros. 
Artigo 8º. A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro de Ações No-
minativas”. Mediante solicitação de qualquer acionista, a Companhia emitirá certificados de ações, que poderão ser agrupados 
em títulos múltiplos e, quando emitidos, serão assinados por 1 dos Diretores da Companhia. Artigo 9º. Os acionistas terão 
direito de preferência para subscrição de ações decorrentes de aumento de capital, na proporção do número de ações que 
possuírem, independentemente da espécie e classe das novas ações emitidas. Os acionistas também terão direito de prefe-
rência para adquirir, na proporção do número de ações que possuírem, as ações da Companhia que sejam ofertadas a outro(s) 
acionistas(s) ou a terceiro(s) por qualquer dos acionistas. Capítulo III – Assembleia Geral. Artigo 10. As Assembleias Gerais 
dos Acionistas realizar-se-ão: (I) ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 primeiros meses seguintes ao encerramento de cada 
exercício social, para: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; (b) 
eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, conforme aplicável; (c) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do 
exercício, se houver, e a distribuição de dividendos, ou o pagamento de juros sobre o capital social, conforme o caso; e (d) fixar 
a remuneração dos administradores; e (II) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais aconselharem ou exigirem 
deliberação dos acionistas. Artigo 11. As Assembleias Gerais serão presididas por qualquer dos Diretores que deverá indicar, 
dentre os presentes, o Secretário. Em caso de ausência dos Diretores, os acionistas escolherão o presidente da mesa e este 
escolherá o secretário da mesa. Artigo 12. Somente poderão participar, tomar parte e votar nas Assembleias Gerais os acio-
nistas cujas ações estejam inscritas em seu nome, no Livro de Registro de Ações Nominativas, até 48 horas antes da data 
marcada para a sua realização. Artigo 13. Além das hipóteses previstas em Lei, a Assembleia Geral poderá ser convocada por 
qualquer dos Diretores, quando entender conveniente ou necessário, mediante edital publicado, por 3 vezes, no Diário Oficial 
e em jornal de grande circulação na cidade onde se localizar a sede da Companhia, com 8 dias de antecedência, no mínimo, 
da data marcada para sua realização em primeira convocação e, com antecedência mínima de 5 dias, para realização em 
segunda convocação, dele devendo constar a descrição dos assuntos a serem tratados na Assembleia Geral. § 1º. Alternativa-
mente ao procedimento previsto no caput, a Assembleia Geral poderá ser convocada por anúncio entregue a todos os acionis-
tas, contra-recibo, com a mesma antecedência prevista no caput, desde que à época da convocação a Companhia tiver menos 
de 20 acionistas e patrimônio líquido de até R$ 10.000.000,00, conforme faculta o artigo 294, da Lei das S.A. § 2º. Ficam 
dispensadas as formalidades referentes à convocação das Assembleias Gerais previstas neste Estatuto Social, quando com-
parecerem todos os acionistas. Artigo 14. As Assembleias Gerais serão instaladas, em primeira convocação, com a presença 
de acionistas representando, no mínimo, 50% da ações com direito a voto da Companhia e, em segunda convocação, instalar-
-se-á com a presença de qualquer número de acionistas, respeitados os casos em que a Lei determinar quórum maior para 
instalação da Assembleia Geral. § Único. As assembleias gerais poderão ser realizadas por teleconferência ou por qualquer 
meio tele presencial, desde que seja garantido a materialidade, transparência, legitimidade e segurança das deliberações. 
Artigo 15. Exceto se maior quórum for exigido pela legislação aplicável ou no Estatuto Social, as deliberações das Assembleias 
Gerais serão tomadas pela aprovação de acionistas representantes da maioria das ações com direito a voto. § único. Dependerá 
da aprovação da totalidade das ações com direito a voto as deliberações que importem: (I) na alteração do Estatuto Social da 
Companhia; e (II) na nomeação ou destituição de Diretores/Administradores. Capítulo IV – Administração Da Companhia. 
Artigo 16. A administração da Companhia compete à Diretoria, com base nos poderes conferidos pela Lei e em conformidade 
com as disposições do presente Estatuto Social, sendo vedada a delegação de tais atribuições e poderes a qualquer outro 
órgão. § único. A remuneração global da Diretoria e sua respectiva distribuição poderá ser anualmente fixada pela Assembleia 
Geral. Seção I – Diretoria. Artigo 17. A Diretoria será composta por 2 Diretores, sem designação específica, pessoas físicas, 
residente e domiciliadas no Brasil, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, e por esta destituíveis a 
qualquer tempo, para mandato de 3 anos, permitida a reeleição. § 1º. A posse do Diretor se dará mediante a assinatura do 
respectivo termo, lavrado em livro próprio, a ser arquivado na sede da Companhia, devendo ser observados os requisitos, 
impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades, previstos nos artigos 145 a 158 da Lei das S.A., e permanecerá no 
exercício do cargo até a eleição e posse de seu sucessor, ainda que vencido o prazo de seu mandato. § 2º. Em caso de vacân-
cia no cargo Diretor a substituição será determinada pela Assembleia Geral, a ser convocada dentro de 30 dias contados da 
data de vacância. Serão considerados como vacância do cargo de Diretor os casos de renúncia, morte, impedimento compro-
vado, invalidez ou ausência injustificada por mais de 30 dias consecutivos. Artigo 18. Os Diretores terão poderes para, isolada 

ou conjuntamente, administrar e gerir os negócios da Companhia, podendo realizar todos os atos necessários ou convenientes 
a este propósito, com exceção daqueles que, por disposição legal ou do presente Estatuto Social, sejam atribuídos à Assembleia 
Geral. Artigo 19. A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, perante terceiros, bem como perante órgãos públicos 
federais, estaduais e municipais e autoridades, para dar efeito a quaisquer tipos de negócios, assunção de obrigações, incluindo 
a assinatura de contratos e acordos, será sempre exercida: (I) pelos Diretores, isolada ou conjuntamente; ou (II) por procurador(es) 
da Companhia, devidamente constituído(s) e com poderes especiais e específicos outorgados pela Companhia, observadas as 
disposições deste Estatuto Social. § 1º. As procurações outorgadas pela Companhia serão assinadas, obrigatoriamente, por 
qualquer dos Diretores, isolada ou conjuntamente, devendo especificar os poderes outorgados e ter prazo de validade deter-
minado de no máximo 1 ano, salvo aquelas para fins judiciais que poderão ser válidas por prazo indeterminado, sob pena de 
invalidade. § 2º. A alienação, venda e/ou constituição de ônus sobre bens imóveis de propriedade da Companhia dependerá de 
prévia deliberação e concordância de acionistas representantes da maioria das ações com direito a voto, em Assembleia Geral 
Extraordinária convocada especialmente para este fim. Artigo 20. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, mediante 
convocação por escrito por qualquer dos Diretores, com antecedência mínima de 5 dias, devendo constar da convocação a 
data, horário e os assuntos que constarão da ordem do dia. § 1º. As reuniões da Diretoria somente serão instaladas com a 
presença da totalidade de seus membros. Cada Diretor terá direito a 1 voto nas reuniões da Diretoria, e as deliberações serão 
tomadas com base no voto afirmativo da maioria dos Diretores presentes, observadas as disposições deste Estatuto Social. § 
2º. Em caso de empate nas deliberações da Diretoria, a matéria deverá ser submetida à apreciação da Assembleia Geral de 
Acionistas, a ser convocada nos 15 dias seguintes. Artigo 21. Os atos de qualquer acionista, Diretor, empregado ou procurador 
que envolva a Companhia em qualquer obrigação relativa a negócios ou operações estranhas ao seu objeto social, bem como 
a outorga de garantias pela Companhia em favor de terceiros, tais como fianças, avais, ou quaisquer outras garantias, são 
expressamente vedados e serão considerados nulos, sem efeito e inválidos com relação à Companhia, salvo quando expres-
samente autorizados pela Assembleia Geral de Acionistas, com a aprovação da totalidade das ações com direito a voto. Seção 
II – Conselho Fiscal. Artigo 22. A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, sendo instalado 
somente mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme previsto em lei. Artigo 23. O Conselho Fiscal, quando instalado, 
será composto por, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos e por igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos 
pela Assembleia Geral, admitida a reeleição. Quando instalado, o Conselho Fiscal terá as obrigações e poderes conferidos pela 
legislação aplicável. § 1º. Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no País, legalmente qualificadas, serão 
eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, a pedido dos acionistas que representem, no mínimo, um 
décimo das ações com direito a voto, com mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição, 
sendo permitida a sua reeleição. § 2º. Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração que lhes for fixada 
pela Assembleia Geral, correspondente ao período em que o órgão funcionar e em que estiverem no efetivo exercício das 
funções. Artigo 24. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos cargos mediante termo de posse, lavrado no livro 
próprio. Capítulo V – Exercício Social e Lucros. Artigo 25. O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de 
dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social, será levantado o balanço patrimonial e elaboradas as demonstrações 
financeiras pela Diretoria, de acordo com os requisitos e as formalidades previstas em lei, além do disposto no presente 
Estatuto Social. § único. A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balanços mensais, trimestrais ou semestrais, em 
cumprimento a requisitos legais, ou para atender a interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendos interme-
diários ou intercalares, mediante deliberação dos acionistas e atendidos os requisitos legais. Estes dividendos, caso distribuídos, 
poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 26. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de 
qualquer distribuição, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda. Observado o disposto 
neste Estatuto Social, o lucro líquido apurado em cada exercício terá a seguinte destinação, observada a proposta da Diretoria 
nesse sentido, a ser aprovada em Assembleia Geral: (i) a parcela de 5% será deduzida para a constituição da reserva legal, que 
não excederá a 20% do capital social, observado o disposto na legislação aplicável; (ii) os acionistas terão direito a dividendo 
anual obrigatório de, pelo menos, 0,1% do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do artigo 202 da Lei das S.A., e com-
pensados os dividendos que tenham sido declarados no exercício, nos termos deste Estatuto Social; (iii) o saldo remanescente, 
após atendidas as disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral, observada a legislação aplicável. 
§ 1º. A constituição da reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o seu saldo, acrescido do montante das 
reservas de capital, exceder a 30% do capital social. § 2º. Do lucro líquido serão destacados, se necessário, os valores desti-
nados a formação de reservas para contingências e lucros a realizar, na forma da lei societária, mediante proposta da Diretoria, 
aprovada pela Assembleia Geral. Artigo 27. Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus 
acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo 
mínimo obrigatório. Artigo 28. Os dividendos não reclamados no prazo de 3 anos, contado da data em que tenham sido 
colocados à disposição dos acionistas, reverterão em proveito da Companhia. Capítulo VI – Dissolução e Liquidação. Artigo 
29. A Companhia será dissolvida e/ou liquidada nos casos e na forma previstos em lei., sendo a Assembleia Geral o órgão 
competente para determinar o modo de liquidação e indicar o liquidante. Seção I – Falecimento ou Incapacidade de Acio-
nistas. Artigo 30. A Companhia não se dissolverá por morte ou incapacidade de qualquer dos acionistas, continuando com os 
acionistas remanescentes, nas condições previstas neste Capítulo VI. § 1º. Os herdeiros e sucessores do acionista pré-morto 
poderão ingressar como acionistas da Companhia, exceto se exercido pelos acionistas remanescentes o direito de preferência 
para compra das ações a serem transferidas por sucessão causa mortis, o que será deliberado em assembleia especialmente 
convocada para este fim, no prazo de 60 dias, contado da data do conhecimento pela Companhia do falecimento do Acionista. 
§ 2º. O direito de preferência na aquisição das ações a serem transferidas por sucessão causa mortis se dará de maneira 
proporcional à participação dos demais acionistas no capital social da Companhia, ajustado pela exclusão das ações a serem 
transferidas, de modo que os haveres serão apurados e pagos na forma prevista no artigo 31. Artigo 31. Em qualquer caso de 
apuração de haveres previsto neste Estatuto Social ou decorrente de determinação legal ou sentença judicial, o valor dos 
haveres será apurado da seguinte forma: (i) na data-base da apuração, serão avaliados os bens e direitos do ativo, tangíveis e 
intangíveis, a preço de saída, além do passivo a ser apurado da mesma forma, sendo levantado um balanço patrimonial da 
Companhia para verificação do valor patrimonial das ações, obtido com a divisão do valor do patrimônio líquido pelo número 
total de ações existentes à época, multiplicado pelo número de ações a serem reembolsadas; (ii) os haveres assim apurados 
serão pagos a quem de direito em 120 prestações mensais iguais e sucessivas, acrescidas de correção monetária calculada 
com base no IGP-M/FGV – Índice Geral de Preços – Mercado publicado pela Fundação Getúlio Vargas, com a menor periodici-
dade permitida pela legislação vigente na ocasião, desde a data do balanço de apuração de haveres até a data de cada 
pagamento, sendo que primeira parcela vencerá no prazo de 60 dias após a data do mesmo balanço e as demais em igual dia 
dos meses subsequentes, até o final pagamento dos haveres assim apurados; (iii) na avaliação a ser procedida nos termos 
desta Cláusula, não serão considerados os lucros ou perdas posteriores à data de apuração fixada para cada caso; e (iv) a 
data-base para apuração dos haveres será aquela em que ocorreu o evento que ensejou a ocorrência da apuração dos haveres. 
§ 1º. As ações liquidadas poderão ser adquiridas pelos acionistas remanescentes, na proporção das respectivas participações 
no capital social ou, não havendo interesse, pela própria Companhia, nas condições previstas em lei. § 2º. Caso o pagamento 
dos haveres apurados torne inviável a continuação da Companhia, os acionistas titulares de ações representativas da maioria 
do capital social, excluída da votação as ações que são objeto da liquidação, poderão proceder à dissolução total da Companhia, 
caso em que se procederá à liquidação e partilha do patrimônio social entre todos os Acionistas, na proporção das respectivas 
participações no capital social, observadas as disposições legais pertinentes. Capítulo VII – Disposições Gerais. Artigo 32. 
A Companhia observará os acordos de acionistas registrados na forma do art. 118 da Lei das S.A., devendo a Diretoria abster-
-se de registrar transferências de ações contrárias aos seus respectivos termos e ao Presidente da Assembleia Geral abster-se 
de computar os votos proferidos com infração dos mencionados acordos de acionistas. Vinhedo/SP, 09/12/2020. Acionistas: 
Inês Lilia Rodrigues Braghetto; JMJ Investimentos, Negócios e Participações Eireli p. José Virgílio Rodrigues Braghetto. Advo-
gado: Flávio Corrêa de Oliveira – OAB/SP nº 286.565. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o 
nº 24.179/21-8 e NIRE 35.300.563.034 em 13/01/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Inove Tecnologia e Inovação Empresarial Holding S.A. 
CNPJ/MF nº 06.260.378/0001-00 – NIRE 35.300.491.068

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 17/12/2020
1. Data, hora e local: Em 17/12/2020, às 11:00 horas, na sede da “Companhia”, na Alameda Mamoré, nº 687, Conjunto 301, 
3º andar, Barueri-SP. 2. Convocação e presenças: Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade 
do capital social. 3. Mesa: Presidente: Sr. César Palmieri Pereira Cardoso, Secretário: Sr. Fábio Eduardo AIves e Sá. 4. 
Ordem do dia: Em AGO: deliberar sobre: (i) as contas e os relatórios da administração e as demonstrações financeiras 
relativos ao exercício social findo em 31/12/2019, disponibilizados aos acionistas e que permanecerão arquivados na sede 
da Companhia; (ii) destinação do resultado verificado no exercício social findo em 31/12/2019. Em AGE: (i) ratificar os atos da 
administração de acordo com o previsto pelo artigo 99, § único, da Lei 6.404/1976; (ii) cancelamento das ações ordinárias 
em tesouraria; (iii) alteração do estatuto social da Companhia; e (iv) retificação da ata assembleia geral extraordinária da 
Companhia de 02/03/2020 (“AGE 02/03/20”). 5. Deliberações: Pela unanimidade dos votos do presente, foram tomadas 
as seguintes deliberações: Em AGO: 5.1. Aprovar as contas e os relatórios da administração e as demonstrações financei-
ras relativos ao exercício social encerrado em 31/12/19, os quais foram disponibilizados aos acionistas e permanecerão 
arquivados na sede social da Companhia. 5.2. Não efetuar distribuições dos resultados referentes ao exercício 2019 em 
razão da apuração de prejuízos. Em AGE: 5.3. Ratificar os atos da administração, de acordo com o previsto pelo artigo 99, 
§ único, da Lei 6.404/1976, desde a transformação da sociedade em sociedade anônima. 5.4. Autorizar o cancelamento 
de 82.088 ações ordinárias, sem valor nominal, de emissão da Companhia, mantidas em tesouraria, sem redução do 
valor do capital social. Em razão do cancelamento, o capital social da Companhia passa a ser dividido em 664.176 ações 
ordinárias. 5.5. Alterar o artigo 5º do estatuto social da Companhia em função da deliberação acima, que passará a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 746.264, dividido em 664.176 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, sendo a propriedade das ações comprovadas pela inscrição do nome dos acionistas 
no livro de ‘Registro de Ações Nominativas’”. 5.6. Retificar o item 5. c) da AGE datada de 02/03/2020 substituindo-se 
a quantidade de 500.000 ações ordinárias transferidas aos acionistas da Inove Participações Ltda. para 664.176 ações 
ordinárias. Em virtude desta retificação, o item 5. c) da AGE 02/03/20 deve ser lido da seguinte forma: “deliberam sobre a 
dissolução da Sociedade Empresária Limitada denominada Inove Participações Ltda., devidamente inscrita no CNPJ/MF 
n 24.374.612/0001-76, subscritora 664.176 ações ordinárias da Companhia, sendo as ações transferidas aos acionistas 
na seguinte proporção (I) 166.044 ações ordinárias ao sr. Alexandre José Marques, (II) 166.044 ações ordinárias ao sr. 
Cesar Palmieri Pereira Cardoso (III) 166.044 ações ordinárias ao sr. Edson Carlos Cabral, e (IV) 166.044 ações ordinárias 
ao sr. Fabio Eduardo Alves e Sá.” 5.6.1. Ratificar as demais disposições da AGE 02/03/20, que permanecem inalteradas, 
tendo sido realizada apenas a retificação acima. 6. Encerramento e lavratura da ata: Nada mais havendo a ser tratado 
e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a AGOE, da qual se lavrou presente ata que, lida aprovada, foi 
assinada por todos os presentes. 7. Assinaturas: Mesa: Presidente: Sr. Cesar Palmieri Pereira Cardoso, Secretario: Sr. 
Fábio Eduardo Alves Sá, Acionistas Presentes: Alexandre José Marques, Cesar Palmieri Pereira Cardoso, Edson Carlos 
Cabral, Fábio Eduardo Alves e Sá. Barueri, 17/12/2020. JUCESP – Registrado sob o nº 24.008/21-7 em 11/01/2021. Gisela 
Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Em meio a repique da 
pandemia, Câmara decide 
que eleição com 513 
deputados será presencial

Após pressão do 
bloco do cen-
trão, a Câmara 

dos Deputados decidiu nes-
ta segunda-feira (18) que a 
eleição para a sucessão de 
Rodrigo Maia (DEM-RJ) 
será no dia 1º de fevereiro, 
em uma votação presencial.

A decisão foi tomada em 

reunião da Mesa da Casa, na 
manhã desta segunda-feira 
(18). A definição contraria 
Maia, que defendia um pleito 
no dia 2 de forma eletrônica.

A Câmara tem 513 de-
putados e nas últimas elei-
ções a votação ocorreu den-
tro do plenário da Casa, que 
é um ambiente fechado a 

ventilação externa, sem ja-
nelas, propício para trans-
missão do coronavírus.

Para esta eleição, que ocor-
rerá em meio a nova alta de ca-
sos de Covid-19, parlamentares 
estudam colocar urnas no salão 
verde e outras salas da Câma-
ra e promover uma votação 
com horários pré-estabeleci-
dos para grupos de deputados 
e no esquema “drive-thru”.

Segundo relatos feitos à 
Folha de S.Paulo, a definição 
do dia e da forma da votação 
teve um placar apertado, de 
4 votos a 3. A decisão repre-
senta uma vitória para o líder 

Capgemini Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 65.599.953/0001-63 – NIRE 35.300.178.815

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração
realizada em 16/11 de novembro de 2020

1. Data, Horário e Local: Em 16/11/2020, às 10:00 horas, em Barueri, São Paulo. 2. Convocacão: Realizada via correio 
eletrônico pela Secretária do Conselho de Administração, nos termos do § 1º do Artigo 10 do Estatuto Social da Companhia. 
Apresentaram o seu voto, participando da Reunião do Conselho de Administração por intermédio de correio eletrônico, 
nos termos do § 4º do Artigo 10 do Estatuto Social da Companhia, tendo confirmado seu voto através de declaração por 
escrito encaminhada à secretária da reunião por este mesmo meio eletrônico, os(as) senhores(as): Aruna Jayanthi (AJ); 
Alain Marie Louis de Martin du Tyrac de Marcellus (AM); Maurizio Mondani (MM). 3. Secretária do Conselho: Roberta 
Cirino Augusto Cordeiro. 4. Mesa: Presidente: Aruna Jayanthi; Secretária: Roberta Cirino Augusto Cordeiro. 5. Ata 
Sumária: Elaboração e publicação desta ata em forma de sumário (com omissão de assinaturas), apresentando a pauta 
das deliberações ocorridas, conforme permitido pelo artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei das S.A. Ordem do dia: Deliberar 
sobre as seguintes matérias: (i) Recomendar a realização de uma Assembleia Geral Extraordinária no dia 25/11/2020, 
para que os acionistas apresentem o seu interesse para participar do: (a) Aumento do capital social da Companhia, no 
Montante Mínimo de R$ 150.000.000,00 e, no Montante Máximo de R$ 153.767.298,82, considerando a possibilidade 
da EMC decidir aderir à operação; (ii) Aumento de capital, considerando o valor por ação igual a R$0,01. Após a análise 
da avaliação da Companhia, do seu balanço patrimonial e do prejuízo acumulado, o aumento de capital tem por base a 
emissão, para subscrição particular, de novas ações ordinárias, sem valor nominal, ao preço de emissão de um centavo 
de Real (R$ 0,01) por ação, estabelecido de acordo com o artigo 170, inciso I, da Lei das S.A. (“Ações”), com possibilidade 
de subscrição parcial e consequente homologação parcial deste aumento de capital, desde que, pelo menos, o Montante 
Mínimo seja subscrito. 6. Deliberacões: Os conselheiros presentes, por unanimidade de votos e, sem restrições, aprovaram 
as seguintes deliberações: 7. Aprovações: Os Conselheiros aprovam por unanimidade, apresentando a seguinte pauta de 
recomendação aos Acionistas para: (i) uma Assembleia Geral Extraordinária, no dia 25/11/2020, para aumento do Capital 
Social e (ii) uma Reforma Estatutária em Assembleia Geral Extraordinária, em virtude da alteração do capital social a ser 
realizada nesta mesma data. 8. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata 
que foi por todos aprovada via votação eletrônica. Mesa: Presidente: Aruna Jayanthi; Secretária: Roberta Cirino Augusto 
Cordeiro. Conselheiros que apresentaram seu voto de forma eletrônica: Srs. Aruna Jayanthi; Alain Marie Louis de 
Martin du Tyrac de Marcellus; Maurizio Mondani. Barueri/SP, 16/11/2020. (Assinatura) Roberta Cirino Augusto Cordeiro 
– Secretária. JUCESP – Registrado sob o nº 24.341/21-6 em 12/01/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

do centrão, Arthur Lira (PP-
-AL), aliado do presidente 
Jair Bolsonaro (sem partido),

“Geralmente é dia 2, mas 
não sei por que parte dos 
membros da Mesa entendeu 
que teria de ser dia 1. Acho 
que vai acabar sendo dia 1 
à noite, seria melhor come-
çar dia 2 pela manhã. Mas 
isso não é o maior proble-
ma. E se decidiu por maio-
ria, contra o meu voto, não 
ter nenhuma flexibilidade 
de votação remota para os 
grupos de risco”, disse Maia 
em entrevista após a reunião.

Folhapress
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Negócios

Burger King convida ‘Paulos Guedes’ para nova  
campanha publicitária

Paulo Henrique Gue-
des da Silva, enfer-
meiro; Paulo Henri-

que Guedes, que trabalha com 
recursos humanos; João Pau-
lo Guedes, contador; e Paulo 
Ferreira Guedes, vendedor.

A rede de fast food Bur-
ger King reuniu em uma 
campanha publicitária quatro 
homônimos de Paulo Gue-
des, ministro da Economia, 
para promover uma linha 
de sanduíches com preço 
promocional de R$ 9,90.

“Tendo em vista o cená-
rio econômico atual, o Bur-
ger King convocou quem 
mais entende de economia, 
os Paulos Guedes da vida 

30% do ecommerce criado 
na pandemia vai permanecer

Boa parte da par-
ticipação que o 
ecommerce con-

quistou durante a pandemia 
no total de vendas do varejo 
veio para ficar, aponta o re-
latório Global Outlook 2021, 
da Mastercard. A expectati-
va é que de 20% a 30% das 
operações que migraram das 
lojas físicas para o meio di-
gital durante o isolamento 
social serão permanentes 
quando o surto chegar ao fim.

Ainda segundo o re-
latório, os gastos com co-
mércio eletrônico aumenta-
ram de 10% a 16% em seu 
pico, em comparação com 
os níveis anteriores à crise.

No Brasil, os efeitos do 
maior volume de vendas on-
line também devem afetar a 
circulação de papel moeda. 
A projeção é que ocorra uma 
redução nas transações com 
dinheiro físico, e uma redu-
ção dos riscos e custos asso-
ciados ao armazenamento.

Setor financeiro cresce 
com boom de fintechs 

em 2020

Enquanto empresas 
de outros setores 
fecharam as por-

tas em meio à crise gerada 
pela pandemia da Covid-19, 
ao menos 40 instituições fi-
nanceiras iniciaram suas ati-
vidades em 2020, segundo 
dados do Banco Central. O 
distanciamento social criou 
um ambiente propício para 
que surgissem mais fintechs 
e bancos digitais, que são es-
pecializados em tecnologia 
e serviços por aplicativos.

O movimento no siste-
ma financeiro é contrário 
ao observado entre 2013 e 
2018, quando houve redução 
de quase 10% na quantida-
de de instituições no país.

O número de empresas 
do setor financeiro voltou 
a crescer em 2019, depois 
da regulação das fintechs 
de crédito, e terminou o ano 
com 13 instituições a mais.

Com o isolamento so-
cial, as pessoas precisaram 
fazer operações bancárias à 
distância e o segmento digi-
tal ganhou ainda mais tração.

“A pandemia pode ter 
potencializado esse cresci-
mento já que as entidades 
com base digital não preci-
sam de rede física para al-
cançar os clientes, fazem isso 
por meio de aplicativos”, diz 
o presidente da ABFinte-
chs (Associação Brasileira 

de Fintechs), Diego Perez.
Além disso, medidas do 

BC, como a própria regula-
ção, o sistema de pagamen-
tos instantâneos (Pix), e open 
banking, que começará a ser 
implementado em fevereiro, 
abriram caminho para a en-
trada de novas instituições.

“O número de fintechs 
vem crescendo com o passar 
do tempo não só pela adoção 
do novo modelo de negócios, 
com serviços digitais que en-
tregam experiência de nave-
gação mais amistosa para o 
usuário, mas também porque 
vem sendo feito trabalho de 
modernização do arcabouço 
regulatório. Como reflexo, 
é natural o surgimento de 
instituições de pagamento e 
de fintechs”, afirma Perez.

Em 2020, existiam 601 
instituições financeiras, entre 
elas 50 fintechs de crédito. 
Nos dados do BC, não há a 
quantidade de bancos digitais 
porque a autoridade monetá-
ria não tem uma norma especí-
fica, então, são contabilizados 
como um banco normal (que 
somavam 177). O dado exclui 
cooperativas de crédito e ad-
ministradoras de consórcios 
–ambos com queda no ano.

No período, eram 26 
instituições de pagamen-
tos, que também podem 
ser consideradas fintechs.
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real, para comunicar a no-
vidade”, diz a propaganda.

A empresa fez uma sele-
ção com consumidores que 
têm o mesmo nome e sobre-
nome do ministro, e começa a 
campanha como se fosse um 
pronunciamento oficial. “In-
terrompemos a programação 
para falar de economia com 
Paulo Guedes”, diz o anúncio.

Em seguida, os quatro 
homônimos de Paulo Guedes 
dão depoimentos de como 
economizar na hora de comer, 
e finaliza com a frase “escu-
te o Guedes, Economia é 
BK [Burger King] todo dia”.

“Eu vou gastar o que 
com R$ 9,90? Investir na 

Bolsa?”, brinca o conta-
dor João Paulo Guedes.

Em comunicado, a rede 
afirma que campanha ser-
ve para “propiciar solu-
ções econômicas, de for-
ma leve e bem humorada”.

Para Thais Souza Nico-
lau, diretora de marketing 
do Burger King no Brasil, 
a empresa tem trabalhado 
com campanhas descontra-
ídas, reforçando o “posi-
cionamento disruptivo” da 
marca. “Esse é o objetivo: 
mostrar que economia tam-
bém é sobre permitir um mo-
mento de indulgência”, diz.

Procurado, o Ministério da 
Economia não se pronunciou 
até a publicação deste texto.
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Segundo o presidente da 
Mastercard Brasil e Cone 
Sul, João Pedro Paro Neto, 
46% dos brasileiros aumen-
taram o volume de compras 
online durante a pandemia 
e 7% realizaram uma com-
pra online pela primeira vez.

“O brasileiro é muito re-
ceptivo a novas tecnologias. A 
tendência é que o ecommerce 
continue crescendo. A adoção 
pelas gerações mais antigas, 
a maior conveniência e os 
custos mais baixos para os 
consumidores provavelmen-
te manterão a demanda digi-
tal sólida em 2021”, afirma.

Dados do Mastercard 
Economic Institute, apontam 
que a abertura de empresas 
provavelmente estará limita-
da àquelas que vendem produ-
tos e prestam serviços online.

Pelo relatório, isso se 
deve a incertezas sobre o ní-
vel de consumo, ao crédito 
mais restrito e também ao fato 
de haver mais risco de contá-

gio no contato físico, inclusi-
ve durante viagens e momen-
tos de entretenimento social.

Outro estudo realizado 
pela Mastercard em parceria 
com a AMI (Americas Market 
Intelligence), no final de 2020, 
também apontou que 32% 
dos brasileiros afirmaram 
que irão trabalhar em home 
office com mais frequência.

Outros 36% dos entre-
vistados disseram que vão 
realizar mais compras on-
line do que físicas, e 27% 
planejam optar pelo deli-
very quando quiser degus-
tar uma refeição diferente.

“A chegada das vaci-
nas pode ajudar no cres-
cimento econômico, mas 
as reformas que poderiam 
impulsionar o crescimento 
no longo prazo podem fi-
car difíceis em 2021 em um 
ambiente político mais frag-
mentado”, afirma Paro Neto.

A confiança do consumi-
dor permanece fraca no mer-
cado diante das incertezas em 
relação à economia e ao vírus.

“Apesar disso, a flexi-
bilização do distanciamento 
social, os programas de es-
tímulo do governo e o cres-
cimento do comércio digital 
devem aumentar os gastos 
do consumidor ao longo des-
te ano”, afirmou Paro Neto.

O aumento da inflação 
continua a ser uma ameaça 
em 2021, aponta o relatório.
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